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EXCELENTÍSSIMO SENHO DOUTOR PWIDENTE 
. • . 

•CONCILIAÇÃO E JULGAMEPTO DE CITIAB.A-MT' . 

brasileiro, casado, 

,portador da Carteira 

e domiciliado na Rua Antonio João, n° 44, Centro, 

seu advogado e bastante procurador ao final assi ado 

anexo), que possui escritório profissional na Rpa General 

n° 321, Edifício Marechal Rondon - sala 1003, ne 

endereço onde recebe as notificações, e intimag8eA 

vem, respeitosamente, A. presença dessa EgregiZ Junta, 

a necessária 

• * 
RECLAMAÇÃO TRABALH I S TA 

LUIZ EDUARIS DA SILVA CAM'PO 
V 

advogado, inscrito na OAB/MT soil" , 

de Trabalho n° 20.427 - serie 85, rigi4eite 

DO, 

1, 

ocessuais4

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EITADO DE 

ga, I 

• GRPSSa — CODEMAT, pessoa juridka. de. direito privaaP 

sociedade de economia mista, inscrita it no. CGC/MF sob„ro 
0 • 

0 • * 
Rua General Valle, n°321, Ed MarechalRondon, 140Danctr, saia /CO 5uiab8/MT - 78010.100 

  1k, 



4 

f'P 

,a -RTOZO RELY & LOPES -AovoCACIA:s/ 
• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE 15A •-JUNTA DE 
, - 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE tUIABA-MT' 

brasileiro, 

portador da 

e domiciliado na Rua Antonio João, n° 44, Centro, 

LUIZ EDUARQP DA SILVA CAMPO 
casado, advogado, inscrito na ORB/MT soI 

, 
Carteira de Trabalho n° 20.427 - série 285, rW'Oerte 

1— 240* 

seu advogado e bastante procurador ao final assi ado *

anexo), que possui escritório profissional na Rila General 

n° 321, Edifício Marechal Rondon - sala 1003, ne 

endereço onde recebe as notificagõeso e intimações 

vem, respeitosamente, A presença dessa Egrégia Junta, 

a necessária 

1, 
- 40 

ocessuais 

prop 

e 

CLAMKAO TRABALHISTA f45 
11, . 

• ' 

contra -a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ATADO A 
Alto *-

pessoa jurídica de* d4eito privado 

inscrita # no - CGCAME sob 

GROSSO - CODEMAT , 
sociedade. de economia mista, 

4 * 
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2 BERTOZO REIS & LOPES - ADVOCACIA Sic 

03.474.053/0001-32, com sede no Centro Politico e Administrativo 

CPA, Palácio Paiaguás, anexo ao bloco GPC, pelos motivos de fato e 

de direito a seguir aduzidos. 

0 RECLAMANTE foi admitido para os quadros 

funcionais da RECLAMADA no dia 08 de agosto de 1984, para exercer 

a função de advogado. 0 desligamento imotivado do obreiro ocorreu 

no dia 30 de junho de 1996, exercendo, então, as mesmas funções. 

A maior remuneração percebida na empresa 

reclamada foi R$ 1.698,32 (hum mil, seiscentos e novena" e oito 

reais e trinta e dois centavos). 

0 regime jurídico que regia a relação de 

emprego era o da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Ocorre, Egrégia Junta, que a RECLAMADA de,i1 

de cumprir, em total prejuízo ao obreiro, algumas obrigag-

decorrentes do contrato de trabalho acima noticiado. E como 

aquela empregadora se negou, e ainda se nega, a cuMprir uas 

obrigações patronais, violando dispositivos legais atinentes 

matéria, não restou outra alternativa ao RECLAMANTE senão buscar a 

competente guarida dessa Justiça Especializada, a fim de fazer 

valer seus direitos de trabalhador. 

1 DO NÃO CUMPRIMENTO DO DISSÍDIO COLETIVO 

A RECLAMADA deixou de observar e cumprir as 

determinações contidas na sentença proferida no Dissídio Coletivo 

instaurado perante o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho - 23a 

Região, no tocante aos reajustes salariais aplicáveis 

remuneração do RECLAMANTE, no biênio 1995/1996. 

Embora a RECLAMADA e o sindicato obreiro 

tivessem firmado acordo coletivo para g biênio 95/96, as partes 

não chegaram a um acordo em relação aos reajustes salariais 

devidos A categoria. 

Rua General Valle, n°321, to'. Metechal Rolr1on, ltrandar, sa1a.1003, Ctilati6/MT - 78010.100 - 10062i 
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3 BERTOZO REIS & LOPES - ADVOCACIA S/C 

• 

Mas, diante do impasse em relação As 

cláusulas econômicas, foi instaurado o competente Dissídio 

Coletivo para a necessária definição quanto a tais cláusulas. 

Com o acerto que lhe é peculiar, em 13 de 

março de 1996, o Eg. TRT da 23 Região proferiu a decisão naquele 

dissídio, concedendo aos empregados da empresa reclamada um 

reajuste correspondente a reposição integral das perdas salariais 

verificadas no período de 01 de maio de 1994 a 01 de maio de 1995. 

0 reajuste concedido, equivalente a 29,55%, 

deveria incidir na remuneração dos empregados da empresa reclamada 

-com efeitos retroativos a partir do mês de maio de 1995, 

inclusive, deduzindo-se as antecipações salariais concedidas no 

período. 

Entretanto, mesmo com 

daquela sentença, a RECLAMADA se recusou a 

judicial, deixando de repassar ao obreiro 

sobre sua remuneração a partir do mês 

o trânsito em julgado 

cumprir a determinaçAd 

o reajuste de .29,55r 

de maio de 19951 
.• • 

Assim, por ser o RECLAMANTE credor d 
diferenças salariais verificadas a partir do mês de maio de 1995 
até a rescisão imotivada do contrato de trabalho, deverá

RECLAMADA ser condenada a pagar diretamente a ele, RECLAMANTE, 
valores que serão apurados em regular execução de senteng 

É de se ressaltar, Egrégia Junta, que 
percentual deferido na r. sentença normativa proferida nos au 
do processo TRT-DC-1295/95, deverá incidir sobre todas as ver 
de natureza salarial e indenizatória devidas ao RECLAMAN 
notadamente o descanso semanal remunerado, férias acrescidas 
terço constitucional, 13° salário, adicional pelo tempo de ser 
e os depósitos fundiários, estes acrescidos da multa de 40%. 

E a fim de que sejam calculadas as difere 
salariais devidas, inclusive em relação As antecipações sala 
efetuadas, deverá a RECLAMADA ser compelida a apresentar a " 
financeira" do obreiro a partir do mês de maio de 1995, inclu 
onde constam todos os pagamentos mensais efetuados pela empres 
Rua Germycl Vai/e, re.M 61 klowecha Rondon la'anclar, saki$10rj,3 

Cub1WIC - 78010.101 - 



4 SEMI° REIS & LOPES - ADVOCACIA SIC 

2) DAS DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS 

0 RECLAMANTE também é credor de diferenças de 

verbas rescisórias, vez que estas foram quitadas com base em 

remuneração menor do que aquela efetivamente devida. 

Conforme já noticiado nesta reclamatória, e 

devidamente comprovado através do anexo termo de rescisão 

contratual, a maior remuneração percebida pelo obreiro na empresa 

RECLAMADA foi de R$ 937,84 (novecentos e trinta e sete reais e 

oitenta e quatro centavos). 

Mas, como nessa "maior remuneração" não 

incidiu o percentual de reajuste negado pela empresa, conforme 

especificado acima, o RECLAMANTE faz jus ao percebimento das 

diferenças de verbas rescisórias. 

Assim a RECLAMADA deverá ser condenada a 

pagar ao RECLAMANTE as diferenças de gratificação natalina,: férias 

proporcionais acrescidas de 1/3, licença-prêmio e o FGTS acrescido 

da indenização compensatória de 40%, sendo que todas as Verbas 

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros 

legais até a data de seu efetivo pagamento. 

3) DO ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

Nos termos do § 6°, letra "a", do artigo 477 

da CLT, tem a empresa até o primeiro dia útil imediato ao términ 

do contrato para pagamento das verbas rescisórias ao empregado. 

Sempre não observando as regras trabalhista 

deixou a empresa de guitar as verbas rescisórias no prazo de lei. 

0 RECLAMANIT recebeu o aviso de sua demiss-
., 0 

que ocorreria dali a 30 dias, no dia 31 de maio de 1996, confo 

Rua Gene/al Valle, n°321, Ed. MarechalRondon, 10°andar, sala 1003, Culabil/MT - 78010.100 - 24 
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5: 

se pode verificar no Termo de Re'scisào do Contrato de Trabalho, 

sendo extinto o contrato de trabalho, conseqüentemente, no dia 30 

de junho do mesmo ano. 

0 primeiro dia útil imediato ao dia 30 de 

junho de 1996, foi o dia pl de julho, uma segunda-feira. A 

RECLAMADA, porém, quitou as verbas rescisórias ao RECLAMANTE 

somente no dia 05 de julho, após o prazo estabelecido em lei. 

0 Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho 

faz prova da homologação da rescisão, e conseqüente quitação das 

verbas rescisórias, somente no dia 02 de julho de 1996. 

Assim, a empresa deve ser condenada a pagar 

ao RECLAMANTE a multa estabelecida no § 8°, do mesmo artigo 477, 

da CLT, cujo valor já deverá estar devidamente reajustado conforme 

pleito de reajuste salarial atrás especificado. 

4) DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

Promulgada a Constituição Estadual em 

05/10/89, a RECLAMADA, por ser sociedade de economia mista, passqu-

a apiicar o disposto no artigo 147, §§ 2° e 3°, daquela Carta. 

Em tais dispositivos manda a Constituição que 

os salários dos servidores estaduais sejam pagos até o dia 10 

(dez) do mês subsequente ao vencido, e, em caso de atraso, seja 

pago correção monetária sobre os salários quitados com atraso. 

Quando da quitação das verbas rescisórias, a 

RECLAMADA pagou juros e correção monetária sobre alguns meses, 

conforme se pode verificar do campo 46 do TRCT, mas não o valor 

efetivamente devido, pois, embora não especificado, aqueles juros 

e correção eram referentes, tão somente, aos salários pagos até o 

mês de dezembro de 1994. 

; 
Conforme levantamento efetuado pelo sindicato 

• 

Rtill General Valle, n9321, felMarechalRondon, lOyandai; sala 1003, eulabálhe - 78010.100 - W1,6248504 



6 BERTOZO REIS & LOPES - ADVOCACIA S/C 

obreiro, a RECLAMADA pagou salários dos meses a seguir 

relacionados nas seguintes datas: 

salário/mês 

janeiro/95 

fevereiro! 95 

março/95 

abril/95 

maio/95 

junho/95 

julho/95 

agosto/95 

setembro! 95 

outubro/95 

novembro! 95 

dezembro/95 

janeiro/96 

fevereiro! 96 

março/96 

data do pagamento 

24/02/95 

26/04/95 

02/06/95 

16/06/95 

28/06/95 

06/08/95 

12/09/95 

23/10/95 

15/12/95 

26/12/95 

26/12/95 

22/01/96 

16/02/96 

22/04/96 

29/05/96 

Embora o RECLAMANTE tivesse sido desligado da 

empresa RECLAMADA no dia 30 de junho de 1996, os salários .dos 

meses de abril, maio e junho de 1996, foram pagos após a rescisão 

contratual e quitação das verbas rescisórias. 

No verso do termo de rescisão do contrato de 

trabalho consta a ressalva lançada pelo sindicato obreiro, 

assegurando ao RECLAMANTE o direito de pleitear o pagamento de 

salário dos meses de abril a junho de 1996, que até a data da 

homologação, ou seja, 02 de julho de 1996, ainda não haviam sido 

quitados pela empresa. 

Diante dos inegáveis atrasos nos pagamentos 

dos salários, fato este público e notório, deverá a RECLAMADA ser 

condenada a pagar ao RECLAMANTE os juros e correção monetária 

sobre os valores pagos com atraso, conforme determina o artigo 147 

da Constituição Estadual. 

Visando a apuração da correção monetdriá e 

Rua Genera! VoGre, n°321, Ed. Maracho Ronclon, 10aanclar, sala 1CX4 Culabd/MT - 78010.100 - (0.651a24411104 



7 BERTOZO RE/S& LOPES - ADVOCACIA S/C 

demais encargos devidos, o RECLAMANTE requer 

RECLAMADA apresentar os contracheques 

especificados, como de direito. 

seja determinado A 

dos meses acima 

5) DAS DIFERENÇAS DO SEGURO - DESEMPREGO 

Nos termos da legislação em vigor, 

assegurado ao empregado demitido injustificadamente, o direito ao 

percebimento de cinco parcelas equivalentes a 80% (oitenta por 

cento) da média das três últimas remunerações por ele percebidas 

no seu último emprego, a titulo de seguro-desemprego. 

Caso a RECLAMADA tivesse cumprido com suas 

obrigações patronais, pagando corretamente os reajustes salariais 

deferidos através da r. sentença proferida no dissídio coletivo 

retro especificado, as três últimas remunerações constantes. na 

"Guia CD" seriam bem maiores Aquelas efetivamente informadas. 

Com sua omissão, a RECLAMADA causou danos 

patrimoniais ao RECLAMANTE, devendo ser condenada no pagamento das 

diferenças das 

calculadas com 

parcelas do seguro-desemprego, que deverão ser 

base nas remunerações informadas e naquelas 

efetivamente devidas. 

6) DA DOBRA 

Todas as verbas salariais aqui postuladas, 

deverão ser pagas ao RECLAMANTE na primeira oportunidade possível, 

ou seja, na audiência "inaugural", sob pena de incorrer a 

RECLAMADA na multa prevista no artigo 467 da CLT. 

7) DOS PEDIDOS 

Consubstanciado nas razões de fato e de direito 

Rua General Valle, n°321, Ed.Marecha1Rondon, 10aandcr, saki 1003, Culatx1/MT - 78010.109 - (06.57424.8404 
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retro declinadas, o RECLAMANTE postula o pagamento dos seguintes 

direitos, cujos valores serão devidamente apurados em regular 

execução de sentença: 

a) - diferenças salariais, de maio/95 até final contrato, 

decorrentes do reajuste salarial concedido através do dissídio 

coletivo da categoria, cujo percentual de 29,55% deverá ser 

aplicado aos vencimentos do RECLAMANTE a partir do mês de maio de 

1995, com incidência no descanso semanal remunerado, ferias 

acrescidas de 1/3, 13° salário, adicional por tempo de serviço e 

depósitos do FGTS, este último com a indenização compensatória de 

40%; 

b) - diferenças das verbas rescisórias, notadamente 13° salário 

proporcional, férias proporcionais acrescidas de 1/3, licença-

prêmio e FGTS acrescido da indenização compensatória de 40%,' cujos 

valores deverão ser calculados como base na maior remuneração 

devida ao RECLAMANTE; 

a) - multa do artigo 477, § 8', da CLT; 

d) - juros, correção monetária e demais encargos incidentes sobre 

os salários pagos em 

Constituição Estadual. 

atraso, nos termos do artigo 147 da 

e) - diferença das parcelas do seguro-desemprego, que serão 

calculadas com base nas remunerações informadas e naquelas 

efetivamente devidas, conforme fundamentação supra; 

f) - a dobra do artigo 467, da CLT, para as verbas incontroversas 

não quitadas na primeira audiência. 

Por todo o exposto, vem o RECLAMANTE, 

respeitosamente, A presença dessa Egrégia Junta, para requerer 

digne-se de determinar a NOTIFICAÇÃO da RECLAMADA para, querendo, 

contestar a presente, sob pena de revelia e confissão, 

acompanhando-a até final decisão que deverá julgar a reclamação 

procedente, para o fim especial de condenar a empresa a cumprir 

todos os direitos trabalhistas inerentes ao contrato de trabg.lho 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rondon, l(randor, sala 10a3, Ctiab6/MT - 78010.1C0 - M551624.8604 
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então existente entre as partes e pagar as verbas retro, 

devidamente atualizadas até a data do seu efetivo pagamento, e em 

dobro as incontroversas porventura não quitadas na primeira 

oportunidade, assim como pagar as custas processuais, honorários 

advocaticios e demais cominagóes legais, tudo por ser de direito. 

Protestando provar o alegado por todos os 

meios de prova em direito admitidos, especialmente o depoimento 

pessoal do representante legal da reclamada, oitiva de 

testemunhas, pericias, prova emprestada e juntada de novos 

documentos, e dando à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais), são os 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá-MT, 10 de junho de 1997. 

Luiz Otávio Bertozo Reis 

- OAB/MT n° 3038 - 

Rua General Valle, n°32I, Ed. Marechol Rondon, 10°andor, sad 1001 Cole:W/4,1T - 78010.100 - (OW 624.?504 
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MA N iDA'T 

LUIS EDUARDO DA SILVA CA 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT sob nQ 
portador da Carteira de Trabalho nQ 20.427, série 285 , residen 
e domiciliado na Rua Aantonio Joao, nQ 44, Centro, Poconé 
pelo presente instrumento particular de procuração nomeia 
constitui seus bastante procuradores os advogados LUIZ OTA 
BERTOZO REIS, brasileiro, casado, inscrito na OAB/MT 
3038, e no CPF/MF sob n2 021.936.058-82, FRANCISCO DE
DA SILVA LOPES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/MT s JE.
3675, e no CPF/MF sob nQ 039.228.158-98, e JAIR
CRIVELETTO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/MT sob nQ' 
4917, e no CPF/MF sob n2 488.357.499-72, todos com escritórib 
profissional na Rua General Valle, nQ 321, sala 1003, 'Edif,ibio 
Marechal Rondon, Bairro Bandeirantes, Cuiabá/MT, a quem Confer 
os poderes inerentes às CLAusuus -AD" e "EXTRA JUDITIA-
habilitando os outorgados a praticar todos os atos judiciais; e 
qualquer foro ou grau de jurisdição, bem como todos os atb 
extrajudiciais de representação e defesa perante quaisquer pessoaa'.
jurídicas de direito público, seus órgãos, ministérios, 
desdobramentos e repartições de qualquer natureza, inclusive, 
autarquias e entidades paraestatais, quaisquer pessoas juridicas 
de direito privado e pessoas físicas em geral, em conformidade 
com o previsto no parágrafo 2Q, artigo 5Q, do Estatuto da 
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/94), e, 
ainda, poderes especiais para confessar, transigir, receber, 
desistir, receber e dar quitação, firmar compromissos, . recilierer. 
falências e apresentar declaragbes e habilitae6es em inventárioé. 
ou arrolamentos, firmar partilhas e ratificá-las por termq* 
praticando todos os atos necessários ao fiel cumprimento ste 
mandato, agindo conjunta ou separadamente e podendo, a' a. , , 
substabelecer esta em outrem, no todo ou em parte, com ad sell', 
reserva de poderes, aqui outorgados especialmente para propor 
reclamagao trabalhista contra sua ex-empregadora, a Companhid de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, perantd uma 
das JC,Js desta Capital. 

Cuiabá-MT, 18 de julho de 1996. 

r`" 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO N° 908/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DEO MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade dc economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguás, devidamente inscrita no CGC(MF), sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de • 

RECLAMAÇÃO TRABALHIgTA 
que lhe move LUIS EDUARDO DA SILVA CAMPOS, processo supra, em trâmite por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede*da Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem A. presença de Vossa Excelência, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

4 adlizindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir 
articuladas: 

• 



PRELIMINARMENTE 

1- DA COISA JULGADA 

Como consta das articulações iniciais do Reclamante, envolvente 
da postulação sobre os reajustes salariais fundamentados nos termos da 
Sentença normativa expedida nos autos de Dissídio Coletivo, proposto pelo 
Sindicato representativo da categoria profissional a que o Reclamante pertence, 
o Egrégio TRT da 23' Regido proferiu decisão concedendo aos empregados da 
Reclamada reajuste equivalente a 29,55%, a ser aplicado aos salários daquele 
a partir de maio de 1.995. 

Todavia, MM. Juiz, contrariamente a afirmação da Reclamante na 
peça inaugural, a decisão lançada pelo Egrégio TRT da 23' Regido nos 
Mencionados autos de Dissídio Coletivo jamais havia transitado em julgado por 
força do Recurso Ordinário interposto pela impugnante, conforme se demostra 
pela documentação que escolta a peça de resistência ora ofertada. 

Aconteceu, inclito julgador, que o Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho, conhecendo do apelo deduzido, de oficio decretou a extinção do 
processado, sem apreciar o mérito causae, por entender que aforado de forma 
congenitamente defeituosa, pela inobservância de formalidade que a lei 
considera essencial para a validade do ato. 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da União que circulou no dia 11 do fluente mês de abril, cuja cópia vai instruindo o presente, o ve Acórdão deu solução à perlenga, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos: 

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, acolhendo preliminar arguida de oficio pelo Exmo. Sr. Ministro Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil" 

Destarte, fulminada que foi a pretensão deduzida com fundamento nesses extintos autos de Dissídio Coletivo a cuja sentença normativa se intentou dar cumprimento, pelo fenômeno da coisa julgada, requer-se seja o pleito julgado inteiramente improcedente, com a extinção do processo com julgamento do mérito, nesse particular. 

2 
77- 1•11. 
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PRELIMINARMENTE 

1- DA COISA JULGADA 

Como consta das articulações iniciais do Reclamante, envolvente 
da postulação sobre os reajustes salariais fundamentados nos termos da 
Sentença normativa expedida nos autos de Dissídio Coletivo, proposto pelo 
Sindicato representativo da categoria profissional a que o Reclamante pertence, 
o Egrégio TRT da 23' Regido proferiu decisão concedendo aos empregados da 
Reclamada reajuste equivalente a 29,55%, a ser aplicado aos salários daquel&tt
a partir de maio de 1.995. 

Todavia, MM. Juiz, contrariamente à afirmação da Reclamanté na 
peça inaugural, a decisão lançada pelo Egrégio TRT da 23 Regido nos 
mencionados autos de Dissídio Coletivo jamais havia transitado em julgado por 
força do Recurso Ordinário interposto pela impugnante, conforme se demostra 
pela documentação que escolta a peça de resistência ora ofertada. 

Aconteceu, ínclito julgador, que o Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho, conhecendo do apelo deduzido, de oficio decretou a extinção do 
processado, sem apreciar o mérito causae, por entender que aforado de forma 
congenitamente defeituosa, pela inobservância de formalidade que a lei 
considera essencial para a validade do ato. 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da União que circulou 
no dia 11 do fluente mês de abril, cuja cópia vai instruindo o presente, o vO 
Acórdão deu solução à perlenga, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos: _ 

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, 
unanimemente, acolhendo preliminar arguida de oficio pelo 
Exmo. Sr. Ministro Relator, extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV 
do Código de Processo Civil" 

Destarte, fulminada que foi a pretensão deduzida com fundamento 
nesses extintos autos de Dissídio Coletivo a cuja sentença normativa se 
intentou dar cumprimento, pelo fenômeno da coisa julgada, requer-se seja o 
pleito julgado inteiramente improcedente, com a extinção do processo com 
julgamento do mérito, nesse particular. 
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2 - DO INDEFERIMENTO DA INICIAL POR 
AUSÊNCIA DE PROVAS 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivamente 4 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais - 
evidente é o ônus da prova. 

Como cabe as partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial que. "inegáveis 
atrasos" foram verificados no pagamento dos salários mensais, "fato piiblico 
notório". 

A simples alegação de que a ora Contestante não teria efetuaddli 
sempre atempadamente aqueles pagamentos, sem estribação em qualquer tipo 
de prova, não detém o condão de alçar-se a plano de verdade irrefutável, assim 
como não a mera indicação de datas aleatórias, que buscam fazer-se valer 
como "provas". 

Ora, afirmar pura e simplesmente que notoriamente vem a 
Reclamada se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente, a seu 
talante, datas fictícias, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que 
absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao 
acolhimento do postulado. 

A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 
desincumbência desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 
documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas que não foram coligidas pelo Reclamante. 
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Definitivamente não há falar notoriedade. Ora, datas são datas. 
As datas em que os pagamentos teriam sido efetivados não admitem sofismas, 
incorruptíveis que são pelo simplório fato de marcarem elas, as datas, com 
precisão inconspurcável, o nosso ano civil, o nosso exercício financeiro e 
comercial. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal às "datas" 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, pois as informações insólitas em que se baseiam não têm o 
efeito de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o 
poder de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, pot 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, dúvidas 
acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação indeferida, como 
há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão judicante o exercício 
de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor prestação jurisdicional, 
segundo os também melhores princípios de equidade e justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns As partes, indiscutivelmente caberia à que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos que ensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

O notório atraso no pagamento dos salários, segundo a candente 
afirmação do autor, muito bem pode ter ocorrido, se é que ocorreu, em épocas 
alternadas, em períodos descontínuos, como também pode ter se verificado em 
primórdios da relação laboral que já engolfados pelo vórtice inexorável da 
prescrição. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável do INDEFERIMENTO, mercê da sabedoria do 
brocardo segundo o qual o que não está nos autos, não está no mundo! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental Civil, 
que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

Logo, face à absoluta ausência de provas que corroborem a alegação de atraso nos nos pagamentos dos salários, cujo emus ao Autor 
incumbia, impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, requer-se a 
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Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do 
processo sem julgamento do mérito no que se refere a esse pedido. 

NO MÉRITO 

1- DAS SUPOSTAS DIFERENÇAS NAS VERBAS 
RESCISÓRIAS 

a) Inexistencia do alegado direito 

Conforme já demonstrado em preliminar, a ação referente ao 
Dissídio Coletivo que requerera o reajuste de 29,55% foi extinta pelo Colendo 
TST, o que retira do mundo jurídico qualquer suporte legal ao direito invocado. 

Assim, carece fundamentação legal ao pedidd principal, o que 
implica em que o pedido acessório, ou seja, reflexos das diferenças pleiteadas, 
veiculado umbilicalmente que está àquele, torna-se prejudicado, devendo ser 
julgado, por consequência, inteiramente improcedente. 

b) Da falsa alegação do Reclamante. 

'i• 
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0 autor informa que "conforme já noticiado nesta reclamatória, e 
devidamente comprovado através do anexo termo de rescisão contratual, a 
maior remuneração percebida pelo obreiro na empresa reclamada fõi de R$ 
937,84", e culmina pleiteando supostas diferenças rescisórias. 

Contudo, pelo contrário, o Reclamante inicia suas postulações 
informando que a maior remuneração percebida na Reclamada equivaleu a R$ 
1.698,32. 

Além disso, o TRCT ora juntadO pela Reclamada prova 
irretorquivelmente que a maior remuneração paga equivaleu, efetivamente, a 
R$ 1.698,32. 

Dessarte, duplamente improcedente o pedido de "diferenças" de 
verbas rescisórias. 

2 - DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 

Como bem se vê do competente Termo de Rescisão Contratual que 
formalizou a extinção do vinculo estabelecido, em seu item 46 estão lançados os 
valores relativos aos juros que restaram devidos ao Reclamante pelo atraso nos 
pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se refere o peiitório 
madrugador. 



O citado TRCT demonstra que por ocasião da demissão o ex-
servidor obteve a este titulo a quantia de R$ 2.832,70, o que demonstra que tal 
crédito resultou integralmente quitado. 

Integrando, pois, esses valores o quantum das verbas rescisórias 
devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inteiramente por ele recebidas, 

toda prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que assim deve ser 
julgada, como medida de justiça, totalmente improcedente. 

3- QUANTO AO iNDICE APONTADO NA 
EXORDIAL 

0 Reclamante alega na inicial que a decisão prolatada no 
Diossidio Coletivo teria concedido aos servidores da Reclamada índice de 
aumento da ordem de 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e cinco .por 
cento). 

Absolutamente não procede essa afirmação, porquanto haja 
determinado aquela decisão tão-somente o repasse do índice acumulado do 
IPCr para os salários no período que indica, conforme se comprova pela 
"Certidão" que vai instruindo a presente. 

A acumulação daquele referencial de aumento salarial, conforme 
cálculos elaborados estritamente em obediência As planilhas publicadas pelas 
instituições credenciadas pelo Governo Federal, totalizou 29,49% (vinte e nove 
virgula quarenta e nove por cento). 

A Reclamada, através da Resohtção n° 14/94, de 15 de dezembro 
de 1.994, concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% (quinze por 
cento), retroativamente a 01 de novembro de 4.994, para todos 6s seus 
servidores, conforme se comprova pela dipia que também instrui a presente. 
(doc. ) 

A referida concessão salarial foi devidamente incorporada ao 
salário do ora Reclamante, conforme atestam as «inclusas Fichas Financeiras, 
assim como determinado pela Resolução 14/94, e em recepção ao que veio a 
ser determinado pela sentença de Dissídio. 

Assim, nos termos que o proprio Acórdão exarado no referido 
Dissídio fez estabelecer, na remota hipótese do acolhimento desse pleito, desde 
já se requer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual de 
aumento já efetivamente concedido ao Reclamante. 

4- DEMAIS REFLEXOS PLEITEADOS 
o 

Em observância ao principio legal de que os pedidos acessórios 
seguem a sorte do principal, os reflexos, ou "diferenças", sobre o seguro, 
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desemprego, verbas rescisórias, conforme já exposto, e demais eventualmente 
pleiteados devem ser julgados inteiramente improcedentes. 

5- DOBRA DO ART. 467. 

Inexistem verbas salariais, stricto sensu, inadimplidas, portanto 
carece de causa de pedir o Reclamante ao postular a aplicação da multa 
preconi7ada no artigo 467 da CLT, devendo também esse pleito ier julgado 
improcedente. 

6- DO PEDIDO DA MULTA DO ART. 477. 

Realmente, como se vê da data aposta no Termo de Homologação 
da Rescisão Contratual do Reclamante, o pagamento dos seus haveres 
rescisórios não se deu no prazo estipulado na alínea "a" do parágrafo 60 do 
artigo 477 da CLT. 

No entanto, MM. Juiz, como se provará em sede de instrução, a 
inobservância daquelas estipulações celetadas deu-se por culpa exclusiva do 
Reclamante e não pelo deliberada deliberada falta de acuidade da Reclamada 
quanto aquela obrigação. 

Como se vê dos documentos que instruem a presente, constituídos 
dos elementos fonnalizadores da cedência do Reclamante a outros órgãos da 
administração estadual, à época da resilição encontrava-se, formalmente, 
prestando seus serviços ao Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - 
Intermat. 

Isto, como se disse, formalmente. 0 que, na realidade, ocorria, 
MM. Juiz, é que tendo sido o Reclamante acomgido da enfermidade de -qué 
dão noticia os atestados médicos cujas aias também vão junto à presente, 
passou ele a residir definitivamente na cidade de *né, neste Estado, onde, 
segundo informações extra-oficiais, prestava asseqoiraà própria esposa junto 
à Câmara Municipal daquele município, eis que a-5esma comporia o corpo da 
edilidade 

. Esses fatos dificultaram sobremaneira o cumprimento do prazo 
regem imposto para a ultimação da rescisão, eis que dependia a Reclamada, em 
última análise, da boa vontade do Reclamante em atender aos chamamentos 
quê lhe foram dirigidos, e que por sua vez igualmente deveria depender da 
disponibilidade de tempo para até aqui em Cuiabá se deslocar para receber. 

Tendo ocorrido, portanto, a inobservância do prazo legal para a 
quitação das verbas rescisórias, por circunstâncias que no mínimo podem se 
consideradas como absolutamente alheias à vontade da Reclamada, por an gr 
justiça não se lhe pode penalizar com o pagamento da pleiteada multa prevista 

e 
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no referido artigo 477 da CLT, devendo, por isso, ser o pedido julgado 
improcedente. 

• 

a t:» 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida e 
afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, ou 
ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas paia julgar 
totalmente improcedentes o§ pedidos da iniciál, condenando-se o autor nas 
custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento. 

Cuiabáfigt., 01 de julho de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAM. DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA D TRABALHO - TRT DA 23° RE :,A0 

4° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DEiCUIAW T 

ATA DE AUDIÊNCIA 
cl 

AO 10 dia do mês de julho do ano de 1 , reuniu-se a 4° Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, esentes o Exm° Juiz 
Presidente Dr. Juliano Pedro Girardello e os Juizes ClassiStas, que ao -final 
assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 908/97, entre as partes: LUÍS 
EDUARDO DA SIA CAMPOS e CODEMAT, ReClamante -e -Reclamado, 
respectivamente. 

Às 1323 horas, aberta a. audiência, foram, de ordem do M:M°. 
Juiz Presidente, apregoadas as partes. 

Registi-e-se a presença da estagiária Keila Cristina XaVier. 
Presente o Reclamante. Reclamada presente, representad6 

piela preposta Sr° Marilza Serra de Oliveira, acompanhada de seu patrono 
br. Edegar do Espirito Santo Oliveira. 

Conciliação recusada. 
Dispensada a leitura da petição inicial. Deferida a4untada de 

defesa escrita, acompanhada de documentos, dos quais se 06 vistp ao 
Redamante pelo prazo de 05 dias, a fluir a partir do dia 31.07.97: • • 

Para instrução adia-se a presente para o dia 12.09.97 ats 14:15 
tiof8s, quando as partes deverão comparecer para prestar depoimentos 
pessoais, sob pena de confissão, sendo que as testemunhCiis comparecerão 
independente de intimação ou serão arroladas no prazo legal. Cientes 'Qs 
partes. Nada mais. 7 

Suspensa às 13: h ras. 

ro 
Judo Trabalho 

s Xavier 
lássista Rep. dos Empregados 

:. 4 

t . 
• • 

se 1,1

41*Y, • Adv. Recte:  Adv. Recdo: °- t. 
r , . 

la f ele7

*t Met 1.
„, 

ssistd ep. dos Empregadores 

cXsah.. 
Jtdrsar 1JQ Benatai 

Diret etr.ria 
a*. JCJ Culab4 MT 



CARTA DE PREPOSIÇA 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE KIATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, :sociedade de 
economia mist com,sede nesta Capital, no Centro Politico e Adtninistrativo 
CPA, Bloco GPC, PalAcio Paiaguds, devidamente inscrita no. Cadastro ,Geral de 

:C6ntribuintes do Ministério da Fazenda sob o n° 03.474.058/00002, neste ato 
fdpresentada pelo seu Liquidante, Dr. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO 
.PIZADO, brasileiro, casado, Contador, portador da -Cédula dé Id‘tidade 
expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade do. Es ado de .Mato Grosso 
sob o if 2.991, e do CIC n° 048.803.401-97, residente edOthiciliado nesta Capital, 
nomeia e constithi sea PREP,OSTO a Sra_MARILIA SERRA 1,E OLIVEIRA, 

brasileira casada, servidora pública, portadora da Cédii14:4e Identidade RG n° 7‘02.056-SSP/MT., e do CIC n° 103.780.571-20 residente e'.4omiciliado nesta 
4-c-ppital, para o fim de representa-la nos autos de Reclamação Tr011'iSta n° 

'que lhe move quetraMitam 
pela digna Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-M ::

4 .4

• 

Cuiabá/Mt., 12 de rhafo de 1.997 
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PROCURAÇÃO "AD JUDITIA" 

A COMPANHIA DE DESEOOLYIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - Em Liquidação, sociedade anônima de 
economia mista devidamente inscrita no Cadastro Gera de- -Contribuintes do 
Ministério da Fazenda sob o n° 03.474053/000L-32, com sede nesta Capital no 
Centro Politico e Administrativo - CPA, Palácio Paiaguás, neste ato representada 
pelo .seu LiquidAnte, Dr. JOSE GONÇALVES BOTELHO '• DO PRADO, 
brasileiro, casado, Contador, portador da Cédula de Identidade expedida pelo 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Gross ); Q,R.C., sob o n° 
2.291, e do CIC n° 048.803.401-97, pelo presente instrumelitAzde procuração, 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os advogados NEWTON RUIZ 
DA COSTA E FARIA, inscrito na OAB/MT., sob o 2.597 e calióN JAM DE 
BARROS, inscrito 'na OAB/MT., sob o n° 4.328, -encoiitradiOs' sede da 
outorgante, no endereço supra, onde recebeivas noticias forenses, a::quem confere 
amplos poderes para o foro em geral e com a Cláusula '"ad juditir, para em 
qualquer juizo, instância ou tribunal propor contra quem de-:diteitõ as ações 
:competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e olitits.at&final decisão, 
usando os recursos legais e acompanhando-os„ conferindo-lhes poderes 
especiais para confessar, desistir, renuncihr direitos, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, propor execução, requerer 
falência, habilitar crédito, ação ordinária, I procedimento sumarigsimo ação 
rescisória, embargos, agravos, representando ainda G „outorgante para o fim do 
disposto' nos artigos 447 e 448 do Código de ProcessoCivil, agindo em conjunto 
ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta a outrem, cool ou sem 
reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, fume e valioso, sempre no 
interesse •do outorgante. 

Cuiabá, Mt., 06 de junho de 1.997 
41

600Ory 
JOSÉ GONÇAL OTELHO DO PIWO • 

i 'DANTE 
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'‘‘ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23° REGIÃO 

4° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUlAgÁ/MT 
4

*4, * 

ATA DE AUDIÊNCIA 

osi 

Ao 10 dia do mês de julho do ano de 19967jreuni'u-se a 4° Junta , de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes o Exm° Juiz 
Presidente Dr. Juliano Pedro Girardello e os Juizes Classistas, que ao final 
assinam, para audiência relativa ao Proc. h° 908/97, 'êntre as partes: LUÍS 
EDUARDO DA SIVA CAMPOS e CODEMAT, Reclamante e Reclamado, 
respectivamente. " 

Às 13:33 horas, aberta a audiência, foram, dê ordem do MM°. 
Juiz Presidente, apregoadas as partes. 

Registre-se a presença da estagiária Sr ° Keila..Cristiha Xavier. 
• Presente o Reclamante. Reclamada preserite,. .representada 

pela pr,eposta Sr° Marilza Serra de Oliveira, acOmPanhada de seu patrono 
Dr. Edegbr do Espirito Santo Oliveira. 

Conciliação recusada. 
Dispensada a leitura da petiço inicial. Doferidaa Juntada de 

defesa escrita, acompanhada de documentos, dos quais. se 'cic5 vista ao 
Reclamante pelo prazo de 05 dias, a fluir a partir do dia 31.07;97, 

Para instrução adia-se a presente para o dia -1,20297 as 14:15 
horas, quando as partes deverão comparecer para pres'i.61 depoimentos 
pessoais, sob pena de confissão, sendo que as testemuribas,cOMparecerão 
independente de intimação ou serão arroladas no praZO legal. Cientes as 
partes. Nada mais. 

Suspensa as 13: h ras. 

4-

Recte:  Adv. Recdo: 

J wardello 
Juiz do Trabalho stituto 

s Xavier 
Ouit lássista Rep. dos Empregados 

ot 

Atiffe 
C 

Recdo: 

ee 
-Aug --Mcrcecto-Nutzr—

ssista Rep. dds Empregadores 

= 
4')•4e 

‘1_ 

nr. 
itdviar 7l. enatas 

DIret --Secretula 
Aw. JC.1 Culabb MT 
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CARTA DE PREPOSIÇAQ Iì

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, sociedade de 
economia mista porn sede nesta Capital, no Centro Politico e Administrativo - 
CPA, Bloco G-PC, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n9 03.474,050001-32, neste ato 
representada pelo seu Liquidante, Dr. JOSE GONÇALYES „BOTELHO DO 
PRADO, brasileiro, casado, Contador, portador da' 'Cédula. de Identidade 
expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso 
sob o n° 2.991, e do CIC n° 048.803.401-97, residente e domiciliádo nesta Capital, 
nomeia e constitui seu PREPOSTO a Sra MARILZA SERRA pE OLIVEIRk_ 

brasileira casada, servidora pública, portadora da Cédu1afdelIdéntidade RG n° 
202:056-SSP/MT., e do CIC n° 103.780.571-20 residente ..:e: domiciliado nesta 
Capital, para o fim de representá-la nos autos de Reclamação 'Trabalhista n° 
que lhe move ,.e que tramitam 
pela digna Junta de Concilia* e Julgamento de Cuiabd-Mt. 

$4, 

Cuiabá/Mt., 12 de maio de 1.997 
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PROCURAÇÃO "Al) JUDITIA" 

• • _I 
A COMPANHIA DE DESWOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - Em Liquidação, sociedade anônima de 
economia mista devidamente inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda sob o n° 03.474053/000L-32, com sede nesta Capital no 
Centro Politico e Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, neste ato representada 
pelo seu Liquidante, Dr. JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado, Contador, portador da Cédula de Identidade expedida pelo 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso- C.R.C., sob o n° 
2.291, e do CIC n° 048.803.401-97, pelo presente instrumento de procuração, 
nomeia, e constitui seus bastantes procuradores, os advogados NEWTON RUIZ 
DA COSTA E FARIA, inscrito na*OAB/MT., sob-o n° 2.597'e QTHON JAIR DE 
BARROS, inscrito na OAB/MT., sob o n° 4.328, encontradiços na sede da 
outorgante, no endereço supra, onde recebem as noticias forenses, a quem confere 
amplos poderes para o foro em geral e com a clausula "ad Juditia", para em 
qualquer juizo, instância ou tribunal propor contra quenf de- direito as ações 
Competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, 
usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes 
especiais para confessar, desistir, renunciar direitos, transigir, firmar 
cOmpromissos ou acordos, receber e dar quitação, propor execução, requerer 
falOcia, habilitar crédito, ação ordinária, procedimento,, sumarissimo ação 
rescigória, embargos, agravos, representanda ainda o outorgante para o fim do 
disposto nos artigos 447 e 448 do Código de Processo Civil, agindo em conjunto 
ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta á outrem, com ou sem 
reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valibso, sempre no 
interesse do outorgante. 

• 

t .

•- eig-*
0/4 

-• 

Cuiabá, Mt., 06 de junho de 1.997 

JOSÉ GONÇAL 

i• 

OTELHO DO 13-0ib:
ANTE 

o 
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CARGA DE PROCESSO'''' 

Nesta data, dou carga dos presentes autos, 

folhas, ao Dr 

Cuiabi, / (-2; / 

Ak,s, 
Maria Terezinha da Silva Lima 

Técnico Judiciário 

(C feira) 

DEVOLVIDO EM / qti‘ 

Assinatura do(a) Advogado(a) 

RECEBIMENTO 
Nesta data, recebi os piesentes autos, 

dando baixa na Carga no livro competente, do que, 

para contar lavrei este termo. 
Cuiabá,, feira) 



• »i$ 
fit#V,r # 

• : 

r 

• 
P :2 

0 .4

S.

4&V 14

4'ef il \ 31.111
• 

, 
o 

0-coletivo, 4 
extinguiu 

1 

roa 

-1-itipzo REIS & LOPES - ADVOCACIA S/C 

EXCELENTÍSIM'd SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' JUNTAS 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT Ç. 

C) 

processo n° 908/97 

Is 

Junte-se. 

EnLJJ(Otf?

fit 
e 

pareciall de Olinetra Oribe a do Trabalbo Substituta 

LUÍS EDUARDO DA SILVA CAMPOS, 
!k por seu advogado ao final assinado,: nos autos da RECLAMAÇÃO 

*?;¡ TRABALHISTA que move contra a CgMPANHI.A. DE DESENVOLVIMENTO )0 

DQ.-rESTADO DE Nuvro GROSSO .- amEkvr , em trâmite perante 
essa Egrégia Junta, tendo em vista a contestação, e os documentos i • 

tv a ela junados, apresentados pela.RECLAMADA, Vem, respeitosamente, v 
&,!b'resenga de Vossa Excelência, para impugriálos, e, para tanto, 
aduz e ao final requer o que segue. • , 

I - Alega a empresa, em pren* 
t - 

relação ao pleito do reajuste salarial ,c'oncedido 

afirmando que o Colendo Tribunal S4perio 

isa julgada 

em dissídio 

do Traba 
a ação de dissídio coletivo sem julgamento o m it 

0 

Sem razão a RECLAMADA, porém. 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rondon, 10°andar, sala 1003, Culabó/MT - 71,010.1 - 10651624.3604 
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fi3ERTOZO REIS & LOPES -ADVOCACIA
( 

Ocorre, Egrégia Junta, que a v. decisão do 

não- transitou em julgado conforme alega a empr4s 

objeto de recurso por parte do sindicato suscitanter 
et,'• 

Se não transitou em julgado oidIa decisão, não há 

falar em coisa julgada extintiva da r:'"ggntença proferida por 

nosso Egrégio Tribunal Regional do Trabalho. 

tendo sido 

Por outro lado, não. nOs cabe aqui tecer recurso 

contra a v. decisão do C. TST, mas, certAtente, aquele v. acórdão 

não II& de prosperar. E, para tanto, 

apresentou o competente recurso. 

o sindicatO obreiro já 

Veja, Egrégia Junta, que no v. acórdão constante 

de fls. 83, consta que o Sr. Ministro Relator extinguiu o feito 

sem julgamento do mérito face a falta de quorum nas assembléias do 
sindicato obreiro que deliberaram pelo Acordo Coletivo. 

Conforme entendimento do Sr. Ministro Relator ... 

"na CODEMAT são empregados 292 técniscos de nível superior (fls. 

339/351) e 149 em serviços gerais auxiliares (fls. 353/359). 

Tais fatos demonstram a inexistência Oe 'quorum' legal para ambos 
% 

os eventos e desinteresse dos trabalhadores dos Suscitantes em 

legitimar o Sindicato, profissional para as negociações e 

instauração da instância, pois a exigq:a presença As assembléias 

não corresponde a 1/3 dos interessados, 'omo exigido pelo art. 612 

da CLT." 
J.ttv

4 .°P,t 
, 11 • ¡observado lo artigo 612, da CLT, que estabelece a presença de no. 

ri 
• 4 

e. mínimo 1/3 dos associados A Assembléia convOcada para deliberar • 
•:t 

sold're o Acordo Coletivo de Trabalho. 

r f 

40.
o nO6so 

e 

; 

Portanto, conforme aqueld entendimento, não restou 

Com a devida vênia Egrégia4k47,1140. o 

Tribunal Regional do Trabalho nãoAertha44ten 
—%-t4 

decidido a ação mesmo com grosseira irr 

crivei, que 

ado para tal 

ularidade. 

E com a devida vênia do douto Mi trio 

daquele v. acórdão, seu entendimento não pode preva d'11) vdz que 

considerou o número de empregados da empresa RECL46Itit: 

.kua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rondon, 10° andar, soda hooa cadwhie - 7é41a • - .5*3644 
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3 TrBERTOZO REIS eK' LOPES — ADVOCACIA,5/6 
$ 

Ilinnero de associados ao sindicato obreiro, sendo que o artig 

da CLT, fala, em min o de 1/3 de associados, e nail. e empregados 

da empresa. 

Ora, a empresa pode ter c„ent&ags- de empregados e 
, só uma dezena de sindicalizados, pois "nanguam será obrigado a 

ou a manter-se filiado a sindicato' c (CF/8.8, art. 8°, V). 

„, 04
E a Assembléia devettreunitum 

15 

associados empregados na empresa a firmar 6 Acordo Coletivo. 

Não há dados .neste processo que provem que a 

Assembléia realizada pelo sindicato obreiro não tenha atendido ao 

disposto no artigo 612, da CLT. Tanto que o'sindicato recorreu 
daquele v. acórdão. 

Por outro lado, a instauração de instância _para o 
dissídio coletivo depende da aprovação em. assembléia, e em segunda 

co4vocag&o, de tão só 2/3 dos associados présentes A assembléia, 

conforme estipula, o artigo 859, também da CLT. 

Nada impede, portanto, que a aprovação tenha se 
,* dado com 2/3 dos presentes A asigribléia. 

Assim, o r. sentença proOr±da Eg. TRT/23 está em 
* pleno vigor, nos termos do parágrafo lani,22co do artigo 867, da CLT, 

desmerecendo acolhida a argüição pre4minar patronal. 

4 1. 

1:44 

mínimo de 1/3 dos 

e‘ 

II - A empresa também argüi preliminar quanto ao 
pedido de pagamento de juros e correção monetária sobre os 
salários pagos com atraso, alegando não provado a ter sido 
ocorrência dos atrasos salariais, prova .,que somente seria 
produzida 

4-
lar4adas 

441,

T 

At At.",

tt s" ausência 

,posteriores 

através dos contracheques mensais onde estariam , A 

4.7 7 as datas dos pagamentos. .40 

Porém, ao mesmo tempo que alega, em Pjliminar, 
de prova de que os salários foram pa as 

As datas próprias, como matéria de miodt&.alega o. 
pagamento dos juros incidentes sobre os salários pagoa'com atraso. . ' 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rono'on, 10° andar, sala 1003, Cuiabá/MT- 780.10.10() - (065) ...q4.36q4 
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BERTOPO REIS & LOPES - AD.V6CACIA g/C1 

E contraditória a defesa: da RECLAMAbA. 

Ora, se a própria defesa confi 

juros sobre salários, résta provado a oco4 

salariais e o direito do RECLAMANTE erri req -er)as diferenças de 

juros e correção monetária sobre os vald pagos fora das épocas 

próprias. 

pa4amento de 
, X 
v'dos atrasos 

• •,•), , 
Portanto, não há f4ari,4M1:'inexiStência de provas 

dos renitentes atrasos salariais, gendo, desnecessário o obreiro 

juntar outros documentos probatórios do 'fato. 

Ressalte-se, ainda, que o próprio termo de 

rescisão acostado as fls. 13 dos autos, comprova o atraso no 

pagamento d?s salários, pois através dele a empresa pagou 

parcialmente o devido a titulo de juros e atualização monetária 

sobre salários pagos com atraso, e no verso daquele documento 
consta a ressalva sobre o pagamento dos salários não pagos até 
aquela data, e não haviam sido pagos, até então, 05.07.96, os 

salários .rdos meses de abril, maio e junho de '1996. 

E o valor constante CIO Termo de Rescisão, pago a 
titulo de juros, de R$ 2.832,70, no representa o real valor 
devido, pois se refere aos atrasos salariais verificados tão so 
ate o mês de dezembro de 1994. 

i‘e 
Ademais, não consta do T T a quais salários pagos 

com atraso se refere aquele valor Não Não informando a quais 
mé,ebs se refere o valor, não há prova dO efetivo pagamento dos 
juros e corregAo monetária alegado pela', empresa. x 

Portanto, Egrégia Junta, n&d, merece acolhida a 
1 

alegação de integral pagamento dos juros correção. monetária 
sobre os atrasos salariais. 

III - Também desmerece acolhida o reArimento 
emprésa de ser abatido o reajuste de 15% (quinze'

'concedido a partir de novembro de 1994, nos termos da Resolução 
que se vê As fls. 84. 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rondon, 10° andar. sala 1003, Culabd/MT - 78010.100 - 057 624.3604,' 
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Alega a RECLAMADA que a r. sentença , normativa 

estabeleceu o abatimento dos percentuáis de re.014 

no período comprovadamente pagos a taf 

De Tato, a r. sentença cp tal determinação. 
.. 

...„..--
,..,..., , 

Porém, o reajuste de 15% concedido no mes dq no mbto de 1994, não , e 
o ,foi a titulo de reposição de perdas salariai4. Trata-se de mero 14 

A/ 
aumento real de salário, e não de reposiViO'de-gerdas-,:salariais. 

es concedidos 4-
;;-

Veja, Egrégia Junta, que á Resolução dê fls. 84 

fala apenas de concessão de "reajuste linear de 1551,- (quinze por 

cento) aos servidores da Companhia", sem mencionar tratar-se de 

"reposição das perdas salariais". 

E a r. sentença normativa, de seu lado, é clara ao 

estabelecer o abatimento dos reajustes comprovadamente pagos a tal 

titulo. Aquela Resolução não comprova, Porém, tratar-se de 

reajuste a titulo de perdas salariais. 

Conseqüentemente, 
/ 

alegação gptronal. 

-1
K 

no merece acolhimento a 

) TV - Alega a empresa,-finalmente, que o atraso 
no pagaMenta das verbas rescisórias 

6 
atribUindoe a responsabilidade 

• 

r 
aos chamálos lhe dirigidos 

• 

ri4o se deu por culpa sua, 

ao RZCLAMANTE, que não atendia 

Ora, se, de tato, o RECthMANTE não atendeu aos 
chamados da t empresa para homologação da rescisão erecebimento das 
verbas rescisórias, tinha ela a' obrigação de requerer ao sindicato 
obreiro ded4ração de sua presença a fim de pre'Venir direitos. 

f:t2 

Entretanto, coliforme 

não Tez kopnstar sua pr*ença 

.4üalquer doquikni que 

imgossibilitado dec mparecer ) 

\ . 
\ i 

Ass.. 
\ ..
m, 1 é 

patropa si\, 

\.-

'Rua-General Valle; n 321, Ed. Marecha ondot), q° andar, sala 1003, Culab6/MT - 78010.100 - 10651 624:3604-
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se vê do,,-tTerm de Rescisão, a 

no sindiAtQ. mai%pão 1,16 

comprove que o RECL TE d4eve 
ao' atohomologatório no azo lega 

de ser rejeitada também esta' alegação 

• 

tit
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•414.44,. .444." 

7

t., 
CARGA DE PROCESSO 

;.` 

- 

Nesta data, dou carga dos presentes autos, 
,com folhas, ao Dr 

Cuiabá, /  ( C feira) 

044-

Maria Terezinha da Silva Lima 
Técnico Judiciário 

DEVOLVIDO EM eq-• o 191 -LA 
Assinatura do(a) Advogado(a) 

RECEBIMENTO 
Nesta data recebi os 'presentes autos, 

tlando baixa na Carp ;no livro compaçnte, do que, 
ara contar lavrei este termo. 

Cuiabá,  v,7 nq Lql 

.s e 

4:4 

gig 
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1 BERTOZO REIS & LOPES — ADA/OCACIA S/C 
EXCELENTÍSSIMO ,SENHOR DOUTOR 

,CONCILIAQA0 Z,*JULpAMENTO DE 
S .

processo n° 908/97 

seu advogado 

TR4BALHISTA que move 

JUIZ PRESIDENTE DA 4 JUNTA, 

CUIABA/MT 

Junte-se. 

Em, Nor  tqL. 

129 read'? de Ofinetra Ocibe 
Tral,alho Substituta 

, 
LUIS E1DO.A.4D0 DA SILVA CAMPOS 

t4,
ao final assinado,4 nos autos da RECLAMAQA 

contra a COMPATUA! DE DESENVOLVIMENT 

DO ESTADO DE Nuvro GROSSO — COqMAT , em trâmite perant 

essa Elarégia junta, tendo em vista a contp:Stag&o, e os documento 
, a ela juntados, apresentados pela 'RECLAMADA,: vem, respeitosamente 

A presença de Vossa Excelência, para impugfté-los, e, para tant 

,aduz e ao final requer o que segue. 

I / 4 

- Alega a empresa, em pi'e.limina 

em relação ap pleito do reajuste salarial concédi4 

coisa julga 

et di)ssid 

coletivo, afirmando que o Colendo Tribunal Superk4% d6 Tra 

extinguiu a ação de dissídio coletivo sem julgamento .46 méri 

Sem razão a RECLAMADA, porem. 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rondon, 10° andar, said WO, Cuiabá/MT - 781010.109 - (06.5) 624,4 
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--

& LOPES - ADVOCACIA 
,Ocorre, Egrégia Junta, que a v. clecisd do 

'nêo tralsitou tem pulgado conforme alega a e 
—„ 

objeto derecurso por parte do sindicato susci 
;k* 

Se não transitou em julgada-Aquera4ri4e6isão, não há 

falar em coisa julgada extintiva da--,ol entenga proferida por 
4 

nosso Egrégio Tribunal Regional do Trabalho. 

4_ 

Por outro lado, não rQS ábe aqui tecer recurso 

contra a v. decisão do C. TST, mas, certamente, aquele v. acórdão 

não há de prosperar. E, para tanto, o sindicato obreiro 

apresentou o competente recurso. 

a, tendo,,t sido 
• 

o dissidio. 

4%w 

Veja, Egrégia Junta, que no v. 

de fls. 83, consta que o Sr. Ministro Relator 

sem julgamento do mérito face A falta de quorum 

ja 

acórdão constante 

extinguiu o feito 

nas assembléias do 

sindicato obreiro que deliberaram pelo Acordo Coletivo. 

Conforme entendimento do Sr. Ministro Relator ... 

"na CODÉMAT são empregados 292 técnicos de nível superior (fls. 

339/351) e 149 em serviços gerais, e auxiliares (fls. 353/359). 

Tais fatos demonstram a inexistênci,de 'quorum' legal para ambos 

os eventos e desinteresse dos trabalhadores dos Suscitantes e 

legitimar o Sindicato profissional para as negociações 

instauração da instância, pois a exfguaovDresenga As assembléia 

não corresponde a 1/3 dos interessados¡ como exigido pelo art. 61 

da CIT." 

Portanto, conforme aquel'4. entendimento, não rest 

observtdo o artigo 612, da CLT, que estabelece a presença de 

mínimo 1/3 dos associados A Assembléia convocada para deliber 

sobre o Acordo Coletivo de Trabalho. 

Com a devida vênia Egrégí61'4un não 6 crivei q 

ot nosso Tribunal Regional do Trabalho. ndor"benha entado para 
, 

, fato e decidido a ação mesmo com grosseir regularidad 
, 

daquele 

E com a devida vênia do douto 

v. acórdão, seu 

, 4 
" 

A:C 
1.111 

A 
entendimento não pode prevalecer, vez 

considerou o número de empregados da empresa RECLAMADA, e. ng 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rondon, 10° andar, sala 1003, Cuiabá/MT - 78010:100 - /065) 624. 
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BERTOZO REIS & LOPES -ADVOCACIA S/-C 

número  4 de associados aa--sindicato obreiro sendo 

em mihimo de 1/3 de associado d;da CLT, Afdia 

da emprea. 

s,A 

Ora, a empresa pode ter c tenas p,pleempregados 

sb uma dezena de sindicalizados, poiS4-4)-hanggém será obrigado a 

flliar-se ou a manter-se filiado a sindidato" (CF/88, art. 8°, V). 

de: 'lempregados 

4"-I• 

E a Assembléia deve r!éjapir um mínimo de 1/3 dos 

associados empregados na empresa a firmar o AcOrdo Coletivo. 

Não há dados neste processo que provem que a 

Assembléia realizada pelo sindicato obreiro não tenha atendido ao 

disposto no artigo 612, da CLT. Tanto que o sindicato recorreu 

qaquele v. acórdão. 

Por outro lado, a instauração de instancia _para o 

dissídio coletivo depende da aprovação em assembléia, e em segunda 

convocação, de tão só 2/3 dos assOgiados presentes à assembléia, 
41 

conforme estipula o artigo 859,2' também da CLT. 

Nada impede, portanto, que a aprovação tenha se 

dado com 2/3 dos presentes a, a embléia. 

Assim, o r. sentença tiroferida Eq. TRT/23 está e 

pleno vigor, nos termos do parágrafo-único do artigo 867, da CLT 
• 

desmerecendo acolhida a argüição Prkliminar patronal. 

II - A empresa também arüi preliminar quanto a 
4 

pedido de pagamento de juros e correqab monetária sobre 

salários pagos com atraso, alegando não ter sido provado 

ocorrência dos atrasos salariais, prova que somente ser 

produzida através dos contracheques, lirOnsal7R onde estari up;

lançadas as datas dos pagamentos. 

Porém, ao mesmo tempo que alega, 

ausência de prova de que os salários foram p 

posteriores as datas próprias, 

preliminar 

em • 

como matéria de mérito a ega 

pagamento dos juros incidentes sobre os salários pa46s com atras 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rondon, 100 andar, sala 1003, Cuiabá/MI - 78010.100 - t0. 6.51 6244 
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B.ERTOZO REIS & LOPES - ADVOCACIA 

a defesa da RECLAMKDA4: 
* 

E contraditória 

4 

Ora, se a própria defesa con pgaménto de 
- 

jpros sobre salários, resta provado a' otfrrênci dos atrasos 
A f 

salariais ,e o direito do RECLAMANTE em re ber diferengas de 

monetária sobre os vala4,0 pagos fota das épocas correção 

Portanto, não há fal -4:m'inexistência de provas 

dos renitentes atrasos salariais, sendO, desnecessário o obreiro 

juntar outros documentos probatórios do fato. 

Ressalte-se, ainda, que. o próprio termo de 

rescisão acostado às fls. 13 dos autos, comprova o atraso no 

pagamento dos salários, pois através dele a empresa pagou 

parcialmente o devido a titulo de juros e atualização monetária 

sobre salários pagos com atraso, e no verso daquele documento 

consta a ressalva sobre o pagamento dos salários não pagos até 

aquela data, e não haviam sido pagos, até então, 05.07.96, os 

salários dos meses de abril, maio e junho de 1996. 

,1 

E o valor constante do Termo de Rescisão, pago 

titulo de juros, de R$ 2.832,70, não representa o real valo 

devido, pois se refere aos atrasos ‘ ilariais verificados tão s 

até o mês 'de dezembro de 1994. 

Ademais, --não consta WIRCT a quais salários pago 

com atraso se refere aquele valor. Não informando a qua 

meses se refere o valor, não há pro AO efetivo pagamento d 

juros correção monetária alegado ,p4q.a empresa. 

Portanto, Egrégia iunta, -não merece acolhida 

alegação de integral pagamento dos jutos. e correãO monetár 

sobre os atrasos salariais. 

empresa de 

concedido a 

que se v8 

e 

III - Também desmerece acolhida. )querimento 
- ser abatido o reajuste de 15% (quInFe.- por-

partir de novembro de 1994, nos termos 

às fls. 84. 

Rua General Valle, n°32/, Ed. Marechal Rondon, 10° andar, sala 1003, Cu/aba/MT - 78010.100 - (0ó5Jó24. 
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Zllega .a RECLAMADA que a r entenga normativa A 
estabel4et,i o abatimento dos percentuais de rd ustes concedidos , 
no periOdo comprovadamente pagos a tal ,.5. 

rIZ 

4 ,A 
De fato, a r. sentença cÕ m peterminag&o. 

-I , POrám, o reajuste de 15% concedido no m6&,p)novembrof de 1994, não 

o, foi a titulo de reposição de perdas sala is:: Trata-se de mero 

aumento real de salário, e não de reposig&ó/ de perdas salariais. 

,^ 
-BEI?1020 REIS & LOPES - ADVQCACIA.tr. 

t;•"" 

Veja, Egrégia Junta, '414re a Resolução de fls. 84 

fala apenas de concessão de "reajuste linear de 15% (quinze por 

cento) aos servidores da Companhia", sent mencionar tratar-se de 

"reposição das perdas salaridis". 

E a r. sentença normativa, de seu lado, é clara ao 

estabelecer o abatimento dos reajustes comprovadamente pagos a tal 

titulo. Aquela Resolução não comprova, porém, tratar-se de 

reajuste a titulo de perdas salariais. 

Conseqüentemente, 

alegação patronal. 

IV 

merece acolhimento 

Alega a empre.'a, finalmente, que o atras 
no pagamento das verbas rescisórias ,não se deu por culpa su 

atribuindo a responsabilidade -ao RECLAMANTE, que não atend ,• 

aos chamados lhe dirigidos. 

Ora, se, de fato, o .4EOLAMANTE não atendeu a 
chamado da empresa para homologação da rdscisão e recebimento 

, 
verbas rescisórias, tinha ela a obrigação-de requerer ao sindic 
obreiro declaração de sua presença a fim de prevenir direitos. 

Entretanto, conforme se -16 doAermo de Rescisão 
eippresa não fez constar sua presença no gifidica Ademais, não 
qualquer documento que comprove que 6. & ANTE est 
impossibilitado de comparecer ao ato homologatOrid' prazo leg 

• 

Assim, é de ser rejeitada também esta a 
patronal. 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rondon, 10°andar, sala 1003, CulabcVM1:- 78010.100 - (065)62 

*34,f44 



150L1 / 
f3tR-TOZO REIS &- LOPES - ADVQ: ICIA 

A, 

. . 
V Face ao exposto, vem RECLAMANTE, 

. ft r e 

respeitosamente, & presença dessa Egrégia ',],[1aii ratificar, 
 ,', , , ‘ 

pox' inteiro, a,—pega vestibular, requerAdo7sejam rejeitadas as 
''%i' 21'.,, • 

alegações #da empresa e seja esta aç40.0.. jufg'aaa' totalmente 
.. 

procedente, parp o fim de condenar a RECLAM* e,Ttodos os pedidos 

da inicial, como de direito. 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 04 de agosto de 1997. 

• 4. 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rondon, 10° andar, sala 1003, Cuiabá/MT - 78010.100 - (06.5) 624 



6r. 

:41

respeitoaM'en", à presença dessa 

por inteivo a ,..pega vestibular, 

*TOZO REIS & LOPES - A O VOtA CIA- Si
.A 

V Fate ao exposto, .ve RECLAMANTE, 

Egréi iL pa eJ ratificar, 

requereJ sejam rejeitadas as 

alegações da empresa e seja esta agd julgada totalmente 

procedente, pare o fim de condenar a RECLAID4ADA ertIrs todos os pedidos 

da inicial, como de direito. 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO: 

Cuiab4, 04 de agosto de 1997. 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rondon, 10° andar, sala 1003, Cuiabá/MT - 78010.100 - (06.5)624.36 
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131)— f) D E R JUDICIARIO FEDERAL ." 
JUSTIÇA DO-TRABALHO - TRT DA Da REV 0 

4 JUNTA DE. CONCILIAÇÃO E JULGAMENTOkVITIABA/M 
v:4

A 

ATA DE AUDIÊNCIA 4s1

t:',4 • 

Aos 12 dias do mês de setembro do ano de 1997, reuniu-se a 4'
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes a Exma Juiza 
Presidente De. Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes Classistas, que 
acij, final assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 908/97,. entre as partes: 
LUÍS EDUARDO DA SILVA CAMPOS e COMPANHIA DE 

• DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, Reclamante e 
Reclamado, respectivamente. 

As 14:30 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da M1VP. Juiza 
Presidente, apregoadas as partes. 

Reclamante ausente, presente seu patrono Dr. Luiz Otavio Bertozo 
Reis. Reclamada presente, representada pela preposta Sra Odete Pinheiro da 
Silva, acompanhada de seu patrono Dr. Edegar do Espirito Santo Oliveira, que 
ora junta carta de preposição e substabelecirnento. 

O Reclamante requer a juntada de documentos. Defere-se. Vistas a 
Reclamada, manifestando-se nos seguintes termos: `:`em nada se opõe." 

Considerando que o Tribunal Superior do Trabalho extinguiu o 
processo sem julgamento do mérito na ação do Dissídio Coletivo n° 1295/95, 
suporte jurídico do pedido obreiro, e considerando ainda estar aqueles autos de 
Dissídio Coletivo pendente de apreciação elk face.,a interposição do recurso 
extraordinário junto ao Supremo Tribunal Federal, 'determina-se a suspenção do 
processo, consubstanciado no art. 265, IV, do CPC. • 

As partes deverão denunciar auto tOul 6 daquela demanda. 
Adia-se sine die, contudo os nit. d conclusão no prazo 

máximo de 06 meses. 
Partes cie s. 
Suspensa 14:39 

  44111

• .4 - 4 - _ 

Jui 
avi 

assista Rep. dos Empregados 

Recdo: 

Adv. Rec 

goi-siO'IWacedcitt 
Classista Rpp.dos Eirga, es-. • 

• 4 

ok5L-

Jn cl 
Adr Sq. Mena= 

Olre ,,ecretzrle 
JeJ CulsbA 

4 AN" 
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, 

4 s4 44 ' Al 1 r-A A . • . , 
. , ,At -•‘ - 

CARTA DE PREPOSIÇÃO \ii.:,:, 
1 .1 P

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, sociedade de 
economia mista com sede nesta Capital, no Centro Politico e Administrativo - 
CPA, Bloco GPC, Palácio Paiaguás, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
pontribuintes do Ministério da Fazenda sob o n° 03.474.058/0001-32, neste ato 
representada pelo seu Liquidante, Dr. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO 
PRADO, brasileiro, casado, Contador,.- portador da Cédula de Identidade 
expedida pelo Conselho Regional de C6ntábilidade do Estado de Mato Grosso 
sob o n° 2.991, e do CIC n° 048.803.401-97, residente e domiciliado nesta Capital, 
nomeia e constitui seu PREPOSTO a Sra ,ODETE PINHEIRO DA SILVA,' 

brasileira, casada, funcionária pública, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
104.996-SSP/MT., e do CIC n° 265.910.651-72 residente e domiciliado nesta 
Capital, para o fim de representá-la nos autos de Reclamação Trabalhista 
rt°  908/97 que lhe move LUIZ EDUARDO SILVA CAMPOS . , e que 
tramitam pela digna 4 g Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-Mt. 

CuiabA/Mt.,12 de setembro de 1.99(7 

4, 
• 

L 0,D0 PRAM 



CODEMAtT, OMPANHIA DE 
SENVOLVIMENTO DO 
TADO DE MATO GROSSGC-1,

„. • 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais para mim, ao Dr. 
EDEGAR DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado 
devidamente inscrito na OAB/MT., sob o n° 2.781, os poderes que me foram 
outorgados pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, e constantes do 
instrumento de mandato junto aos autos de Reclamação Trabalhista n° 908/97 - 
4a JCJ, em que figura como Reclamante LUIZ EDUARDO SILVA CAMPOS. 
O profissional substabelecido igualmente é enCizintradiço no mesmo endereço 
da outorgante. 

• Cuiabá/Mt., 12 de setembro de 1.997 
1/. 

NEWTON Rf DA C9,TA E FARIA 
OAB/1V,1 .597- 

[. PARTE EM BRANCO
,...._ 

osiazt3nd:o das i de cSantat 
Au.::;i1.-.: •!::,:i _-', 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIAA,O 
4 a JC - CUIABÁ MT 

• R. MIRANDA RE IS 441 - EniF. BIANCHI BANDE IRANTES 

NOT.N°: 000671 (ADVOGADO D(YRECLAMADO) 2/03/98 

PROCESSO N°: 4 a JCV .9.0 / 97 NMR.SIEx : 00000/60 
RECLAMANTE LUIS-EDU,ADO DA SILVA CAMPOS 
,OCLAMAW COMPANHIA DE4)ESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT''‘ 

e: 
, 

- i 
Fica V. Sa . ,NOTIFICADO (A) de que nos autos do processo :em epigrafe, o 121.Juiz 

residente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte:

• Manifestem-se as partes quanto ao andamento do DissWió-ColetiVO n'.1.29.5/95, no 
prazo de 10 dias. ODA, 20-03-98. Dra Rosana Marie de Barro & 4idas'-.Juiza do 

vTrabalho Substituta. 

CERTIFICO que o presente expe4ierite.
foi l'Icaminkadd ag,destina 
postal em 2- ius. feira 

RECEtI 

/  0 / 
neap on v •i •:) .4aut o comMAT 

▪ C: 
ADRIANA CANCILIERI DQ. ASCIMENTO-HENATAR 

_-_,Q6_,L6i6R6NAL4.4445.44:' mr2, r - 

CONTRATO EBCT/DR/AT, 
X 

TRT23aREG. o 1823/93 

••••••••• 

, 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO.EST.DE MT-CODEMAT 
MC" Dr( ): EDEGAR DO ESPIRITO SANTO-2781/MT 

i`k 



I•1 

- 111. 1I,A1P,
JUSTIÇA DO,TRAIAIA-10 

TRIBOHACAREGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

48 JUNTA DE 'CONCILIAÇÃO E JAAMENTO DE CUIABÁ - MT 
Pro o bí . 

*et.. 

lama& 

CONCLUSÃO 

Nesta data fa9:9(copc1usos os presentes autos a 
MM. Juiza, t4nddem vista que até a presente 
data as partes '`nlorhnanifestaram quanto ao 
andamento ilq,bissidio Co1etivo1295/95. 

Cuiabá, 30.04.98 (53

un • • AIfl s. de Souza-
ecnico 

tr.a e_ • 
Juiha . do Tr abillib,A4 Letu&-o, 

4.4



'miff&lit HO

igA 190u DO TRABALHO DA 23  REGIÃO 

1, TRIBUNAL REGIO TRABALHO 23 a REG O 
4 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. -MIRANDA REIS, 441 - rED IF . BIANCHI BANDEIRANTES 

NT .N°: 01 -L14 _ (ADVQQADO,D0  iRCIAMADO) 08/06/98

PROCESS6 W. : 40W/00908/97 C 
RECLAMANTE LUÍS EDUARDO DA-SILVA „CAMPOS 
-RECLAMADO- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO. DO EST.DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM. Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor o seguint:e1--

Inclua-se na Pau¡ e instrUções do dia09-154-98, as 14:00 horas. Clod: 24-04-98, 
Dra Mara Aparecida de Oliveira Oribe - Juíza. lo Itrahalho Substituta.,

40 

CERTIFICO que o presente expediente ' 
foi encaminhapp ao destinat 
postal em C)6  /af/c/g;

apAUM&I0 
11',12rP 

ADRIANA CANCILIERI D t igME INTO BENATAR 

lo, via 
a feira : 

,cilicndes 

CONTRATO EiCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG.'N0 1823/93 

; COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-CODEMAT 
A/C Dr(a): EDEGAR DO ESPIRITO SANTO-2781/MT 
BLOCO GCP - PALÁCIO PAIAGUAS 
C.P.A CUIABÁ - MT 

vol - P r o.,000t o cooemSr 

- 

- 



,1.--41110ERJUD ICIAR 

JUSTIÇA DO T 

TRIBUNAL REGIO TRABALHO 234 REGIA 
4 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NoT.N°: 02.001 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 10/07/9 

PROCESSO N°.: 4a3CJ/00908/97 
RECLAMANTE LUÍS EDUAP.D0 DA SILVA CAMPOS 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

Fica V.S°. NOTIFICADO(A) da decisao proferida nos autos do processo em epiqhfe, constante 

da Opia anexa. 

4 

• 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, vie postal 
em/3/091:PF;    a feira. 

)RIANA CANCILIERI D9 NASCIMENTO ,BENAT; 
DIRETOR DE SECRETARIA 
Di—
utyt, 

TRT 23°. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT -CODEMAT 
A/C Dr(a): EDEGAR DO ESPIRITO SANTO-2781/MT 
BIOCO GCP PALÁCIO PAIAGUAS 
C.P,A CUIABÁ - M 

T;21tV ,514,!S 

ZGr'; ',5o Es:ogiaio 

f 
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.1 
4" JUNTAI:

)DERJUDItIÁRIO FEDERAL 

CA DO TRABAI rli0 - TRT DA 23a REGIÃO

, (I)NCILIACÃO JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 09 dias do mês de julho do ano de 1998, reuniu-se a 4' Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes.aExma Juiza Presidente 
Dr". Rosana M. de Barros Caldas e os Juizes-Classistas-, que ao final assinam, 
para audiência relativa ao Proc. n° 908/97, entre as parte: 1,-UiS EDUARDO - 
DA SILVA CAMPOS c COMPANHIA 11) . DESEVOLVfMENI-TO,..00 • 
ESTADO DE MATO GROSSO, Reclamante e Reclamado, reS15-04iVafrie'.:rife. 

As 14:27 horas, aberta audiencia,•:•foram,...:cle Orderti 
. - Juiza P resid en te; aPiEgoadas afparies. 

Reclamante ausente, presente seupatróno.Dr. .L.ul 'OtaviO3Crtozo 
Reis. Reclamada presente, representada pela preposta;Se . OCiéte ',Pinheiro da . , 
Silva, acompanhada de seu patrono Dr.- .Edegar d6.ESPi4-ito..Santo Olivena 

Partes ausentes, preseii,te o patrono do Reclamante, Dr Luis , 
Otavio Bertozo Reis. . „ • 

Neste ato o patrono ..Óra presente informa o falecimento do do. - 
Reclamante e requer a suspensão do. processo. 

Determina-se a •suspensão do procesSo. cori-i. furidamenfo no' inciso 
I do art. 265, do CPC, concedendo prazo IV dias:paral -apresentação da 
certidão de óbito. 

0 patrono ora presente'- ptovidenciara. 'regularização da 
representante do de cujus. 

Audiência adiada sine die.. 
Intime-se a Reclamdda corn cópia desta ata. '.  • 
Nada mais. 
Stispensa as 14:32' horasl 

Rec.. e: 

C 
Rosana M. de Barros Cald 

• Juiza doTrabOlho Substitu 

1,-r sar-Moraers avier 
Classista Rep. dos Empregados 

.46 
NodrIr. .5•••••••••••••-•" 

». 

Recdo: 

Adv. Reedo: 

dfz(6,/ 
•cdo Augusto Mace o e o 
lassista Rep. dos Empregadores • 

- 

er if7:1174- 4,11 1,9*-
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— zr-J-ci-NYA DE- CONeILVO kGE it GAMENT-Cr-DE- CIffA 
'I

rsiA 
PROC: NQ 3 

ism,  ' 

VENCIMENTAEIDEPRAZ 

Certifico que -em 00 I 01_ /a 1.0(! Feira) 
decorreu o -prazo -de 

, para- - 

Cuiabá,  (121  (.3 a Fcira). 

Analista- Judiciet:ria-
e 

41'è" o 



110
• 

4a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA 
PROC. N° 908/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes • 
autos à MM. Juiza Presidente, tendo em vista a 
certidão retro.. 

21.07.98 (38 feira).. 

AdrianAo N. Benatar 
Diretora de Secretaria

Vistos, etc., 

Aguarde-se tria.nifestação .db'i-eciarhante pelo 
prazo de 15 dias, retornand&me,"apds, conclusos. . . 

Cuiabá, 21-97-98 (3a feira)., 

Rosana Maria de Barro*SfCidaS••• 
Juíza do Trabalho Substituta 

• 

"VW 



Lla JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 
PROC.  

40 

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que em 05/ og 1.0 2 (.?. a
decorreu o prazo de / 5  Atit4 
para o 2 witk,u)(h41 

•, ._. , • •. 

Cuiabá, 02 IQ?  (kLaFeira). 

Silvana a uva Rezende . 
Analista Jzicli4<trio 

Feira) 
dias 

o 



• e JCJ DE CUIABÁ - MT 
Proc. n°  q0g  

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos O.  presente 
cturSe'S à MM. Juiza Presidente. 

Cuiabá,  4 /0 /98 (Ea feira) 

Silva Rezende nal 2Silva 
Analista Judiciário 



9PODER JUDICIÁRIO 

JUttIgA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIKO 
4a JCJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 07.480 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

PROCESSO kr.: 4aJCV00908/97 
RECLAMANTE LUÍS EDUARDO DA SILVA CAMPOS 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

14/08/98 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz Presidente 

proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Intime o Dr. Luiz Otávio Bertozo para que em 30 dias promova a regularização do 
polo ativo. Chá, 13-08-98. Dra Mara Aparecida de Oliveira Oribe - Juiza do 
Trabalho Substituta. 

9ERTIFICO que 9 presente expediente (Di 

encaminhado ac; destinatário; via_ postal 

em  11-01  //..F  ;   feira. • 

RIANA CANCILIERI-DO NASCIMENTO BENAli 
DIRETOR DE SECRETARIA 

g;t5iio 

LUIS EDUARDO DA SILVA CAMPOS 
AIC Dr(a) : LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS-3038/MT 
RUA GEN.VALLE,321,SL.1063-ED.MAL.RONDON 
BANDEIRANTES CUIABÁ - MT 78010-100 

PODER JUDICIÁRIO JUST IÇA DO TRABALHO TRT - 234 REGIAO 

44 JCJ - CUIABÁ MT 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°02.480 

PROCESSO In 4JCJ/00908/97 NMR.SIEx: 00000/00 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

DESTINATÁRIO:LUÍS EDUARDO DA SILVA CAMPOS 
A/C Dr(a): LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS-3038/MT 
RUA GEN . VALLE , 321, SL 1003-ED . MAL RONDON 
BANDEIRANTES culpak - MT 
Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

78010-100 



110 
1 BERTOZO REIS & LOPES - ADVOCACIA S/C 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) PRESIDENT 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E . JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ocesso n' 908/97 

J. Conclusos. 
E„, jo  /9.2 

- 
I r 

1 

'faulo Rob 
\. Ju do ;ay 

\\„ 

••• 

BresOvici 
Subai 

ESPÓLIO DE • LUÍS • EDVARDO A.i 'SILVA CAMPOS, 

neste ato representado por sua :INVENTARIAkEi IVETE AMALIN 

VICÊNCIA DORILEU CAMPOS, por seu advogado ao 'final assinado, nos 

autos da RECLAMAÇÃO .TRABALHISTA proposta por.LOIS EDUARDO DA SILVA 

CAMPOS movia contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT; ern- trâmite perante essa 

Egrégia Junta, 

Excelência, para 

juntada do anexo 

vem, respeitosamente,' presença de Vossa 

se habilitar no presente processo,- requerendo a 

"Termo de Comprpmiaso" de inventariante, firmado 

nos autos do inventário dos 1:,ens4eixados pelo falecimento de Luis 

Eduardo da Silva Campos i em'trâmite perante o Juizo de Direito da 

Comarca de Poconé/MT, e do anexo instrumento particular' de 

procuração, requerendo, ainda, a intimação da RECLAMADA para se 

manifestar sobre a habilitação, .para o -regular processamento do 

feito, como de direito. 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cui e a osto de 1998. 

L iz Ot 

- -0AB/ 

Rue Oeneral Valle. n, 321. EK1. Moreehel Ronden, 104 =Jar, sela 1003. CviebeitviT - 78010.100 - (0a) 424.3604 
briadvebr,homeshopping.combr 
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ESTADO DE MATO GROC SO 
COMARCA DE POCONt Mie 
JUÍZO DA ii VARA 

TERMO DE COMPROMISSO 

• Dma,hmUojuc.d 

Aos 26 (vinte e eels) dias do ma de maio de 1998, 'as 14:30 km.. raa no FOrum local. 

. PRESENTES 

Juiz 

Compromissando 
Civets Am1i Vicgncia Dorileo Campos 

DADOS DO PROCESSO 
  NQ do processo - 

219/ 98.01 ) ( Inventgrio 
• Espécie 

(r Iveta Amelia Vicgncia Dorileo Campos 

. Parte rel 
Luiz Eduardo da Silva Campos 

ENCARGO 
"Inventariante" dos bens que ficaram pelo falecimnnto de Luiz Edu-ardo da Silva Campos. 

s 

.OBSERVAÇÕES 

Pelo Juiz foi deferido pessoa supra -identificada, o compromisso de.heni e fielmente desempenhar as funções tio encargo .cionaclo acinia, no campo respectivo. Aceilo, prometep exerci)-lo na forma da Lei. Lavro este. O Escrivão: 

oriainns tolkana 
GOtrte, 

?Oslo tor 

oset_to%Kto Do r 
Woo 

Ouctat do 
itegtsvo CIA 

theest els 
clasaltento 

Otiies . 
Mostie. 

@lots 

VISOISCO de kqsls SAO e 
Welt\ 

SottstUatt 
Xt,VTI.,1VrIGOit.0 

kutdddco 
comes 

gerdlteirs e Viet it TONY*

totocOa, tdeotica ao 
ovigemale 

0 teiellde é 
veldads, dou 

g 3'92 
2 

de Abreu 

j oefen0 
idélis A lye 

, 

missado 
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/e 

BERT= REIS & LOPES — ADVOCACIA SiC 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ESPOLIO DE LUÍS EDUARDO DA SILVA CAMPOS 
neste ato representado por sua inventariante, IVETE AmÁLIA DORILEU CAMPOS, 

brasileira, viúva, servidora pública, portadora da Cédula de Identidade de RG n° 
767.140/SSP-MT, residente e domiciliada na Antonio Joao, s/n°, Poconé/MT; 

OUTORGADOS: os advogados LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS, brasileiro,, 
casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado de Mato Grosso - 

OAB/MT, sob n° 3038, e no CPF/MF sob n° 021.936.058-82, e FRANCISCO DE ASSIS 

DA SILVA LOPES, brasileiro, casado, inscrito na .Ordem dos Advogados do' Brasil, 
Seccional do Estado de Mato Grosso - OAB/MT, sob 11'3675, e no CPF/MF 039.228.158-
98, ambos com escritório profissional na Rua General Valle, n° 321, 100 andar, sala 1003, 
Edificio Marechal Rondon, Bairro Bandeirantes, Cuiabá/Mt, CEP 78010-100; 

PODERES: os inerentes is CLÁUSULAS "AD" e "EXTRA ICIA", 

habilitando os outorgados a praticar todos os atos judiciais, em qualquer foro ou grau de 

jurisdição, bem como todos os atos extrajudiciais de representação e defesa perante quaisquer,e 

pessoas jurídicas de direito público, seus órgãos, ministérios, desdobramentos e repartições de 

qualquer natureza, inclusive autarquias e entidades paraestatais, quaisquer pessoas jurídicas de, 
direito privado e pessoas fisicas em geral, em conformidade com o previsto no parágrafo 2°, 

artigo 50, do estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/94), e, 

ainda, poderes especiais para confessar, stransigir, receber, desistir, receber e dar quitação, 

firmar compromissos, requerer falências e apresentar declarações e habilitações em inventários 

ou arrolamentos, firmar partilhas e ratificá-las por termo; praticando todos os atos necessários 

aos fiel cumprimento deste mandato, agindo conjunta ou separadamente, e podendo, ainda, 
substabelecer esta em outrem, no todo ou em parte, coin ou sem reserva de poderes, aqui 
outorgados especialmente para a reclamação trabalhista movida pelo inventariado 
contra a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, 
processo n° 908/97, em tramite perante a C. Kj de Cuiabá/MT 

Cuiabá/MT, _*) de agosto de 1998. 

Ivete Amália Dorileu 'Campos 
- inventariante - 

6431;e:i.a. 
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e JCJ DE CUIABÁ - MT 
Proc. q(1  

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos a presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente, ante a 
determinação de fls.  4/15-  . 

Cuiabá, 2 08.98 (e feira) 

Raimundo Alm ida de Sovia 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc., 

Inclua-se o feito na pauta de instruções do 
dia 03 I -102 I , As  14:13-  horas. 
Intimem-se as partes. • - 

Cuiabá/MT, 26 (e feira), (-7 
• 

Palo Ro rto escovici 
\Juiz do\siTr alho 
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PODEI JUDICIÁRIO 

atsTigk DO TRABALHO 

TRIATMAti). REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
4a Jrj -CUI.ABIL MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

' W./1%N° : 02.661 (ADVOGADO DO* RECLAMADO) 01/09/98 

PiOCESSO NO.: 4aJW/00908/97 
RECLAMANTE -LUÍS EDUARDO-DA ChMPOS-

' RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE* MT-CODEMAT 

161, 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo 6m epiqrafe, D M.Juiz Presidente 

proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Inclua-se o feito na pauta de instruções do dia 03-12-98, As 1415 horas. Cbd, 
26-08-98. Dr. Paulo Roberto Brescovici - Juiz do Trabalho Substituto; 

• • 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatáricy via postal 

em (24/4 21/91:  a feira: ' 

•.• 

RIANA CANCILIERI DO NASCIMENTO BENAT 
DIRETOR DE SEGRETAW 

---

r • • - 
COMPANHIA DE pES6TVOLVTMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

0-A/C Dr(a),: EDEpAR DO ESPIRITO SAN 
BLOCO GcP - PALÁCIO PAIAGUA 

C.P.A 

78/MT- - 

CUIABÁ - MT' 

"h. 

,,4111To 111 

4,40:4404; 
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PbDER RJDICIÁRIQ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

Pitt)C. 4°..JCJ DE CUIABÁ N° 908/98 

CORREGEDORIA 

DESPACHO 

Vistos os autos em Correição Ordinária Periódica, na forma do artigo 682, inciso XI, da CLT, 
realinda no período de 14 a 18.09.98, cumpre-me registrar a ( s) seguinte ( s ) irregularidade ( s) 
Constatada(s ): 

.Í fl  Ausencia de carimbo em branco no verso da ( s ) fl ( s ) : 
Ausência de carimbo parte em branco no verso da( s ) fl ( s ) : 
Alisencia de certidlo de renumeração em cannim ( s ) fl ( s ) 

El. . Ausência de identificação do Diretor de Secretaria na certidão de fl ( s) 
- 5. Ausência de identificação do servidor na certidão de fl. 

6. El Ausência de rubrica do servidor na certidão de ft: ( s ) 
7. Carimbo cm branco quando deveria ser parte em branco fl. 
8. • Carimbo parte em branco aposto indevidamente na fi. 

h 9. Certidão de vencimento de prazo vencido em 
.J J_ lavrada em _LI 

- • 10. Certidão de fl. A A ._6?S  Iteerreta iZ 4,rCJ4. 
11. Determinação ( aes ) de fl ( s ) não cumprida ( s ) 
12. Determinação datada de J___ J__, fl. cumprida em ___/ /_, fl. 
13. Determinaçâo datada de _/_/ ft. __ cumprida em . /.._ J, ft. 
14. DetermE it. iação datada de _L fli . _ cumprida em __/_/ fl., . 
15. Documentos na contra capa dos autos 

16. _ EITO de numeração a partir de fl ( s) 
17. Remuneração não realizada em carmim 

. • ,18. Rasura na numeração de fl.( s ) 
19. Ej Uso de corretivo liquido na numeração de ( ) 
20 Uso de corretivo liquido na certidão de fl. (s) 

- A1-A_ c . ANdiamt,ipt 
v ; .(3-4 . 

Desse modo, recomenda-se a adoção das Medidas necessárias, a fim de que. seja( iii) sanado( s ) o 
( s ) vicio ( s) apontado ( s) . 

Cuiabá, 18 de setembro de 1998. 

GUILHERME AT4USTÔ CAP-UT ASTOS 
Juiz residente 

em função Corregedora 



V JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

PROCESSO ON? P3S 

CERTIDÃO 

et 

Certifico que nesta data retificamos o(s) erro(s) 
constatado(s) na correição As fls3,A.1  . 

Cuiabá, 21/09/98 ( 2a feira) 

ZiO 
Silvana • a Silva Rezende 

Analista Judiciário 

4. ' 

Ac. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUlABÁJMT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 03 dias do mês de dezembro do ano de 1998, reuniu-se a 4' 

Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes o Exmo Juiz 

Substituto Dr. José Miranda de Castro e os Juizes Classistas, que ao 
final assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 908/97, entre as partes: 
LUÍS EDUARDO DA SILVA CAMPOS e CODEMAT, Reclamante e 
Reclamado, respectivamente. • 

As 15:55 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. 
Juiz Substituto, apregoadas as partes. 

Partes ausentes. 
Sem mais provas a serem produzidas, encerra-se a instrução%4 

processual. 
Razões finais prejudicadas. 
Última proposta conciliatória prejudicada. 
Para julgamento adia-se a presente para o dia 17.12.98 As .17:02 

horas. Intimem-se as partes. 
Suspensa às 15:57 horas. 

José M 
Juiz do 

Ma 7u:s."-a ereira astelo Branco 
Jutza Classista RePc1°s- Empregados 

aStr 
SubstiMt 
- 

lfredo Augusto Macedo Neto 
z Classista Rep. dos Empregadores 

..trccdCo,5\_ 
vian . !Bench), 

Dife 
lu JCJ Culabi MI.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E ,JULGAMEN 1.0 DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA • 

Aos dezessete dias do Ines de dezembro de mil novecentos e 
noventa e oito reuniu-se a 4' Junta de ConCilia0o- e Julgamento Cuiabá-
MT., sob a Presidência do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Substituto JOSE 
MIRANDA DE CASTRO, presente os Exmo. Sr. Juiz Classistas ue 4o final 
assina, para audiência relativa ao Proc. n°. 0908/98 em que demandam Espólio: 
de LUIS EDUARDO DA SILVA CAMPOS e COMPANHIA DE. 
DESENVOLVIMENTO. . DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT , reclamante e reclamada, respectivamente. 

As 17:02 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes, que, se fizeram ausentes. 

Em seguida, pelo MM. Juiz Presidente foi proposta a solução' do 
litígio e, após colhidos os votos dós Exmos. Srs. Juizes Classistas, a Junta 
proferiu a seguinte sentença: 

RELATÓRIO 

Segundo o postulante, corrio-advogado e mediariie o último salário 
mensal de R$ 1 .698,32 por, 'mês,' .manteve. vínculo ernpregatício com a 
reclamada no period() de 08.68.84 a 30.06.96: Sustenta, também, não ter a 
reclamada cumprido as deliberação judicial proferida no DC 1295/95 quanto ao 
reajuste salarial. Disse mais, ter recebido, Verbas resilitórias fora do prazo 
legal. Acrescenta ter recebido em atraso os..saldrios. Por força destes e dos 
demais fatos narrados na petição inicial, persegue os. pleitos elencados as fb.1,has 
09 a 11. Atribuiu à causa o valor de RS 500,00, traendo à colação procur ao 
de folha 12 e os documentos de :folhas '13/1 6.. • 

A reclamada defendeu-se as folhas 21/28, trazendo a credencia1.41e 
folha 19, a procuração de folha 20, os documentos de folhas 29/88, sobre-os 
quais o autor manifestou-se as folhas 90/95, a credencial de folha 98; 0 
substabelecimento de folha 99, a pub icação de folhas 100/101 . 

Oh. 



Através da petição de folha 115 foi comunicado o falecimento do 
reclamante, passando este a ser representado pela inventariante Ivete Amalia-
Vicancia Dorilso Campos, que exibiu o termo de compromisso de folha 1 16 e o 
instrumento particular de mandato de folha 1 17. 

Sem mais provas, encerrou-se a fase instrutória. 

Razões finais prejudicadas. 

As tentativas de conciliação não lograram êxito (folhas 18 e 123). 

E o relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - Autor - denominação 

Em face do falecimento do. reclamante o pólo ativo da demanda -
passou a ser representado pela inventariantes ,Ivete Am1ia Vicência borilso - 
Campos, devendo a Secretaria desta JCJ retifiõar a autuação e demais reOstros, 
passando a figurar como autor o Eólio de LUIZ EDUARDO DA SILVA 
CAMPOS. 

2.2 - Coisa julgada 

Em sede- preliminar a réclaMada.pretende a extinção do feito.
com julgamento 00.Mérito, sustentando'a. existência de coisa julgada. Segundo 
afirma, o Disstdio Coletivo no -.goal o autor fundamenta sua pretensão foi 
extinto sem julgamento do márito•por decisão do Egfégio Tribunal Superior do 
Trabalho, concluindo: Destarte,. :filiminada'que lbi a pretensão deduzida coin 
fundamento nesses extintos aUtos ..-de Dissídio Coletivo a, - cula sentença 
normativa se intentou dar cumprimento, peló lenômeno .da „coisa julgada, 
requer-se seja o pleito julgado inteirtmente irriprócedente, com a extinção do 
processo com julgamento do mérito, iissepahicilar. . 

Razão não lhe assiste. 

A publicação de folhas 100/101 demonstra que houve interposi0o 
de _recurso extraordinário por parte da entidade sindical profissional par o 
Supremo Tribunal Federal, o qual ainda não foi julgado pela Corte Máxima"clo 
Judiciário Nacional, não havendo falar em coisa julgada material. 

Rejeita-se, por conseqüênc.a, a argüição. 

P SI

2 
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2.3 - Carência da ação 

Relativamente aos pleitos alicerçados no Dissídio Coletivo 
1295/95, em face da extinção do feito sem julgamento do. mérito pelo Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho, o autor é carecedor da ação por falta de 
interesse de agir, porquanto a sentença normativa 'na qual fundamentou sua 
pretensão ainda não existe no mundo jurídico. 

Via de consigAti'dncia, extinguem-se os pleitds formulados nas 
alíneas "a" e "h" do ro'l de pedidos sem julgamento -do . mérito, nos termos do 
inciso VI, do artigo 267 do CPC, de aplicação supletiva ao processo 
trabalhista. 

2.4 - Multa 

•4. 

O postulante sustenta haver recebido as verbas resilitórias roo 
prazo estabelecido pela alínea "a", do § 60, do. artigo 477 da CLT, fazendo jus, 
a multa estabelecida pelo § 8° do mesmo dispositivo consolidado. 

A reclamada, ao seu turno, admite o'atraso, sustentando qUe*tal se 
deu por culpa exclusiva do reclamante. 

Muito ao contrário do sustentado pela reclamada,. os documento 
exibidos com a contestação no .provam ter b reclamante concorrido para o 
atraso no pagamento das verbas resilitor.ias, não 'se' desvencilhando do encargo 
probatório. 

Como o contrato, de trabalho foi extinto 30.06.96 e as overbas 
resilitórias somente foram quitadas ern 05.07.96, fora. 'do prazo estabelecido 
pela alínea "a", do § 6°, do artigo 477 da Lei COnsolidada; ao reclamante 

,devida a multa estabelecida pelo § 8° do mesmo dispositivo legal, errt-,,Nally, 
correspondente a um salário mensal: • . 

• 
• 

Defere-se a postulkção,noyalor de RS1.698,32. 

2.5 - Juros e correçAo 'inonetáija-sobre os salários pagos 
atraso 

0 reclamante também pretende o recebimento de juros e coritpo 
monetária sobre os salários pagos com atraso a partir de janeiro de I 995,.1 

A reclamada, de seu lado, sustenta a quitação dos (...7 )jalores 
relativos aos juros que restaram devidos ao Reclamante, peto atraso nos 

(rt 

3. 



pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se réfire o petitório 
madrugador. 

Em sua manifestação de folhas 90/95 0 autor sustenta o - valor 
constante do Termo de Rescisão, pago a título de juros, de 1?$ 2,832,70, não 
representa o real valor devido, pois se i-efere aos atrasos salariais yen] icados 
tão só até o mês de dezembro fig, 1994. - 

Razão não ia c•-ap,„ aUtor, 

- • -• 
,A quitação-passada pelo reclamante Coln assistência sindical sem 

ressalva expressa, importou em eficácia liberatória quanto à verba pretendida, 
consoante orientação jurisprudencial sedimentada através do Enunciado n° 33,0, 
da Súmula de Jurisprudência do Egrégio Tribunal Superior do trabalho. 

Indefere-se, por conseqüência, o pleito. 

2.6 - Seguro-desemprego 

Quanto ao seguro-desemprego, pão é mais feliz o reclamante. 

Além da extinção das, diferenças salariais sem julgamento do 
mérito, cuja deliberação também -alcança a postulação em exame, a 
remuneração do reclamante era muito superior ao limite do beneficio, não 
havendo diferença a lhe favorecer: 

Indefere-se. 

2.7 - Outros pedidos 

Em face da ausência de salário incontroverso,'indefere-set) pedido 
de aplicação do disposto no artigo 467 da CUT: 

Ausentes os préssupostos' 'da Lei. n° 5.584/70, notad0 
assistência sindical, bem assim, por força da'suspensão .dos efeitos di a 
da Lei n° 8.906/94 pelo Supremo Tribunal Federal através da ADInr4g 
DF, indeferem-se os honorários advOcaticios pretendidos. 

3- DISPOSITIVO 

Ante o exposto, resolve a 4' .Junta de Conciliaçao e .10,Ig` o 
de Cuiabi-MT., a unanimidade, rejeitar a preliminar de c8i-se:' )acia, 
extinguir sem julgamento do mérito os pleitos das alíneas `4,e- e b41'tdo' rol de o ..t

4 0' 

t I 



pedidos por ser o autor carede:dtoiLl da Ação, e acolher parcialmente os pedidos 
formulados na exordfal pára condenar a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO *ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT a pagar ao Espólio d.e LUIZ EDUARDO „DA SILVA 
CAMPOS, em 48 horas, multa por atrasonaquitação das yerbas resilitórias no 
valor de R$ 1.698,32, tudo na forma dajtiiidamntação retro integra o 
presente dispositivo para todos 9sdins,, rin*cedentes os demais pleitos, dos • , .• . 
quais a reclamada fica absoKivla. y' 

Sao devido juzps e correção monetária fornia'da TeL 

Liquidação por cálculos. 

Custas pela reclamada no importe R$ 
2.000,00 valor arbitrado para esse fim. 

calculadas: sobre R$ 

A reclamada, no prazo de quinze dias-a contar do transit() em 
julgado da presente decisão, se incidente, deverá comp' rovár nos atitos 
recolhimento das contribuições pieNvidencidrias e fiscais' nos' . t rin:Os dou' 
Provimentos 01 e 02/93 dra. CoiTegedoria-Geral da)ustiya do Traballio::-

. • 

Retifique-se o pólo ativo na autuação e demais registros. 
, .• 

• 
Partes cientes, nós .termos do Enunciado 

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho .. 
-• . .• .• • 

Encerrou-se as 1T03 horas. . 

Ji• za".:lasFisla fl

••-,• 

JOSE MI 
J 

/led 

.• • d. s : r.• 

CASTRO 
rabAlho Substituto 

, 

*197 da Súmula de 

c fu•gliAto e ore 
9is "•••••^, .•••f•••• ta it•Q 

e_rte.o.tocr\.. 
ckfri 

kdriona C. ertatat 

Diretotu Secretatts 

49. joj Cuiabá . MT. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAL 

* 

TRIBUNAL REGIONAL • 'BALHO DA 23  ,REGIÃO 
• 

e JUNTA DE go uçÃO EfJULGAMENTO DE CUIABA 
Proc. n° _90010 

4 

41, 

CERTIDÃO; 

Certifico que no período *0,12.98 a 
06.01.99 (recesso. fore ), .- os prazos 
processuais foram suspensos, Conforme 
Portaria TRT/DO/G. n° 629/98.: 

Cuiabá 03. 121J 99 (i) feira), 

4 

- 

• • . 

/V - 
Maria Conceiga(A Coutinho, 

Técnico judicittrio • 



Era .o que tinha a certificar. 
Cuiabá,  O 9-1 OP 99 (jf feira) 

7 • 

14:t 

Maria.C600ei01 COUtinho 
TécnicO.JucidiáriOr 

k • 

zia JUNTA DE CONCILIAQL E JULGAMENTO DE CUIABÁ 
PROC.-Y e/oki c? 

S.

4 

CERTIDÃO 

Certifico e dolt fé; que foi cumprida a deterrninaçãcrde fl.  /30.
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABA 

TRIBUNAL REGIONAL ALHO DA 23 REGIÃO 

4a JUNTA DE CONCILIAÇÃO EJULGAME' CUIABA-MT 

PROC. N°  9 02 t 

44 

se 

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico -que em ioji9g( 3 „II keira) 
decorreu o prazo d  (  ) diastimra . 

Cuiabá, MT, fq ioj 'i cm( 3-- _a feira). 

Maria Conceição iCoutinho 
Técnico Judiciário 

CERTIDÃO DE iiaNSITO EM JULGA.D0 

Certifico que ern !/t.) / / 77(3 %ira 
transitou em julgado a r. sentença de fls. "c3 

Ctliabá, MT, 14 Of ( feira). 

Maria Conceição A. C' outinho 
Técnico:Judicidrio 

• 
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• PODER JUDICIA40 a 
JUSTIÇA DO TRABALV 

TRIBUNAL REGIONAL ti10' TRABALHO DA 23 REGIÃO 

C JUNTA DE CONCILIAÇÃO*JULÇAMENTO DE CUIABÁ 

PROC. N° 

e 
tt. 

f* 
: 

Certifico e dou fé que .renumerei. 6m cartnint.as 
#t .  tr(b'

• 

5.7.1 

0/ o! / a feira 

. • 
Maria ConteiçaditkCoutinho 

Técnico 'Judiciário 

1 

CERTIDÃO 

,t• 

t+,
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 0168/99 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço condlusós is presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

:f A t 
7 

Cuiabd/M 25/9 1Y94, pa feira) 

Darci. A meida telho 
Analista Ju iciári 

„. 
Vistos, etc... 

contadoria para' 6 ao; eis que' 
liquida sentença. Àpósfr.conclusos: „). f • 

„Ne-- • 

Wanderley o da iv 
• Juiz do Tr hó•

o 
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Pagina 1 

t „ 
1 Myltir do Art 477 CLT 

C'llionetaria 
Juros (10.06.98) 

2 Custas2%à fl. 129 
C. Monetária 
Juros 

Plan1 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SlEx 
Seção de Citação Penlioi*e Soluções de incidentes - SCPSI 

Atualização dos Cálculos 

Proc. n° 0168-99 

Recte: 
Reco: 

Espólio de Luis Eduardo da Silva Campos 
CODEMAT 

e tendendo a r. determinaçáo de fls. segue os carVIPs atualizados: 

30.09' 5 RC 

284g) 
28.02,99 F($ 

fl. 129 
1,25193325 
1,08766867 

Crédito 28.02:98 R$ 

17.12.98 R$ 
1,01521129 28.02.99 R$ 
,0243333. 28.02,99 , R$ 

Custas 

Total geral 

Cuiabá, 12 de fevereiro de 1.999 
o 

: 28:02..99 R$ 

:1.698,32 

2.126,18 
2.312,58 
2.312,58 

40,00 

40,61 
41,80 

• ,41,60. 

28.02.99 R$ 2.364,18 

• r-, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECA 0 DE LIOUIDACAO E EXPEDICIO DE MANDADOS - SLEM 

C 

e 

AUTOS N° 0168/99 

CONCLUSÃO 
r*".. 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

C1uitbáIMT, 18/02/99 (5' feira) 

NA la Raquel da Silva 
Chefe de Seção 

va. 

Vistos, etc... 
Convalido. os cálculos de fl. 137, fixando o crédito 
bruto do reclamante • en?. R$ 2.312,58, vizlores 
atualizados em 28/02/9, devendo ser observado o 
Provimento n°- - 01/96. da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho, se per mente. 
Custas processuais, atual kzadas, importam em ,R$ 
41,60. 
Expeça-Se mandayó de citaç o, penhora e avaliação. 
Após, remetam-se os' -autoSc'4, .$0ão de Citação, 
Penhora e Solução fieIncide:rit SITÉx. 

Cuiabá 
. 18/ 2 \ 
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n I. on? ,-- e -;eo 

,drfrabalho Sub- 4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SIEx - sEgko LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N'.: 01.605 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°. SIEX 00168/1.999 (4JCJ-00908/1.997) 
RECLAMANTE ESPOLIO DE LUIS EDUARDO DA SILVA CAMPOS 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

23/02/1999 

1.4 

MANDADO DE CITAÇÃO,PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Citar a pessoa física ou jurídica abaixo para pagar no prazo de 
48 horas a quantia de R$2.354,18 , devida no processo conforme demonstrativo 
a seguir, ou garantir a execução. 

4N 
Crédito Bruto do Exequente : R$ 2,312,587., 
FGTS A Depositar 

Honorários Advocaticios 
Honorários Contábeis 

Honorários Insalubridade 
Custas 

TOTAL (em 28/02/1999) 
R$ 41,60 
R$ 2.354,18 

OBS: Do crédito do exequente acima discriminado, ç .ere-se ,A parcela devida 
ao INSS. 

Valor _total sujeito a correção na data do pagament dbnf rme-L‘i''8177/91. 

r (7 0(A) executado(a) deverá comprovar nos autos, até 1'5 diaeapos aa quitagão do 
débito, o recolhimento dos tributos acima mencionados..„,‘

Não sendo pago o débito ou garantida a execução, pe' ore-se e avalie-se o(s) 
bem(s) necessário(s) para a integral quitação da div' 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforgo.policiale
mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a p.r.bbeder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou 'hora (art. 770, parag: único, da 
CLT, e art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por 
EXECUÇÕES, devendo ser 
distribuição. 

ordem do(a) Juiz(a) do trabalho da SECRETARIA DE 
entregue pata cumprimento a quem couber 'por 

CUIABÁ, 23 de Fevereiro de 1.999 

ORIGMASSINADO 

N ALDIA RAQUEL DA SILVA 
Chefe de Sego 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-çODMAT.
AV. JURUMIRIM, 2970 

• 
PLANALTO - CUIAB4 - MT 78050-300, 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 
• 

DATA DA INTIMAÇÃO 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

  ASSINATURA:  •

OBS: 

4s 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.' REGIiat, 

SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

PROCESSO : 4' JCJ/00908/1,997 NMR.SIEx : 00168/1,999 

(01 

EXECUTADO (A) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D , ST . DE MT-CODEMAT 7

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado ,parga do mangado 
de CITAÇÃO, PENHORA E AVAL., n 4605/1,999,, -ab 
SMDJ. 

CUIABÁ/MT, 25 de fevereiro de 1999 (quinta-feira ). 

SEC-AO CITAÇÃO,PENHORA;SOLUGA0 INCIDENTES 

1,‘ 

r-
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 01.605 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°. SIEX 00168/1.999 (4 a JCJ-00908/1. 997) 
RECLAMANTE ESPÓLIO DE LUÍS EDUARDO DA SILVA CAMPOS 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

MANDADO DE crrAgiko,PENHOFtA E AVALIAÇÃO 

23/02/1999 

f t:c 

FINALIDADE: Citar a pessoa fisica„ou jurídica abaixo para pagar no prazo de 
48 horas a quantia de R$2.354,18 devida no processo conformit• gémonstrativo 
a seguir, ou garantir a execução. 

Crédito Bruto do Exequente : R$ 2.312,58 
FGTS A Depositar 
Honorários Advocaticios 
Honorários Contábeis 
Honorários Insalubridade 

= Custas 
TOTAL (em 28/02/1999) 

R$ 41,60 
R$ 2.354,18 

OBS: pb crédito do exequente acima discriminado, efere-sé A parcela devida 
ao INSS. 

- 
Valor total sujeito a correção na data do pagamento corTfdfMe Lu i 5177/91. 

0(A) executado(a) deverá comprovar nos autos, até (dias aps á quitação do 
débito, o recolhimento dos tributos acima mencionados. 

Não sendo pago o débito ou garantida a execução, pe e-se e avalie-se o(s) • 
bem(s) necessário(s) para a integral quitação da div' 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço - pOlicial) 
mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a Eirbcedér as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. tahicb, da 
CLT, e art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado 
EXECUÇÕES, devendo 
distribuição. 

CUIABÁ, 23 

NADIA RAQ'J 

Chefe de Seção 

por 
ser 

ordem do(a) . JuiZ(A) do Trabalho da SECRETARIA DE 
entregue para.: cumprimento a quem couber poi-

, 
Fevereiro de 1.999 

L DA SILVA 

- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 
AV. JURUMIRIM, 2970 

'PLANALTO CUIARi'- MT 

CERTIDÃO DA INTIMA 

78050-300 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°. :  c):1z z5 Q ___., /..... - - „..... CPF N° •-`1
CARGO OU 'FUNÇÃO:
DATA DA INTIMAÇÃO t .,:1-  /  2,5  /  1(1  ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA:  g,.)  OBS: 

ni,,„il-,, (7v7,,e8 . J - - • 

C-) 



itst",;-4

•1 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 238 REGIÃO 
SIEX - SLEM 
Proem°. .0 16-e cl Mand.n°. CO Ss 1 9 

4 

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao presen andado, dirigt e ao 
endereço retro e procedi a citação da execu a na pessoa db seu 
representante legal. Decorrido o prazo legal, sem que fosse garOtida a 
execução, deixei de proceder a penhora por desconhecer bens livres de ônus 
que possam garantir a execução, haja visto, que os veiculos Fé bens móveis da 
executada encontram-se penhorados nesta justiça especializada em garantia de 
outros processos, assim faço a devolução do knandado e aguardo novas 
diretrizes para prosseguimento da presente execução. 
Cuiabá.-MT., 15.03.99 

t 

dUrtoalaete Oliveira no 

°tidalO Justisa Avaliadco 
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PODER JUDICIiRIO 

JUSTIÇA DO, TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 

SIEx - sEgko CITAÇÃO, PENHORA, soLuçÃo INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS ,441 - EDIF.BIANCHI 3* AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 06.635 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 2014/3.99t

PROCESSO SI= 00168/1999 (4dJCJ-0090841-.97) 

RECLAMANTE ESPÓLIO DE LUÍS EDUARDO DA SILVA CAMPOS 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que4:no3 autos do processo em 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

INTIME-SE O ADVOGADO(A) SR. (A) EDEGARD DO ESPÍRITO PARA 

24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS DE N° 00  /99, QU 

SUAS MÃOS DESDE 19/03/99, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE-BUSÇA 

QUE DESDE JA AUTORIZO, CASOS NÃO HAJA DEVOLUÇÃO DOS MESMOS. 

CERTIFICO 

expediente 

ma 

''-

que 0 presente 

foi encaminhado7' ao 

postal em 

' feira. 

'IbiS CARLO 
ASSISTENTE 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

A/C Dr(a): EDEGAR DO ESPIRITO SANTO-2781/MT 

BLOCO GCP - PALÁCIO PAIAGUAS 

C.P.A CUIABÁ - MT 

O DE 

TRA-SE EM 

EENSAO, 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23a REGIÃO 

SIElc - sEqiio CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÀO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°06.639 

CONTRATO E T/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 18441/98, 

PROCESSO V: 4JCJ/00908/1.997 NMR.SIEE.: 00168/1.999 CADVOGADO DO.RECLAMAR2Lim

DESTINATARIO:COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.rE MT-CODEMAT

Dr(a): EDEGAR DO ESPIRITO SANTO-2781/MT 

BLOCO GCP - PALÁCIO PAIAGUAS 

C . P . A CUIABÁ - MT 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

r-

44i* L• . 

A 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECi0 CITACiO.PENHORA.SOLUCÁO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO (7 

PROCESSO N°. SIEX 0016143.999 

RECLAMANTE : ESPÓLIO DE LUÍS EDUARDO DA ILVA 

RECLAMADO : COMPANHIA DE DESENVOLVI) dEST. 

VOLUMES 
ADVOGADO (A) : 
ENDEREÇO : 

01 
EDEGAR DO ESPIRITO SANTO - OAB: 00270 

BLOCO GCP - PALÁCIO PAIAGUAS 
C.P.A 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em fclferé'nliS foram 
retirados em carga por (05) dia(s) pio(a) allt>do(a) 
infra-assinado, os quais deverão ser cW8Ividos, 
impreterivelmente, até o dia 26/03/1999 0 

19/03/1999 ( f . ) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

MARCOS RODRIGUES AMORI,110.

Servidor Responsáver, 

BAIXA DE CARGA 

a 

Certifico que, nesta data, os u os foraMod vidas a 
esta Secretaria/Junta. . •,., 

Em,   ( 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23a Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEIc 
Seção de Citação, Penhora e Solução de IncidM 

Processo n.° 168/99 ,-
ca 0 

coNcLusÃo 
Nesta data fag() conclusos os p es i  auTe 

MMa. Juiza do Trabalho. 
Cuiab6 - MT., 12.05.99. 

6(LAA:1
arcio Manoel 

Chefe de Segáo 

Vistos, etc... 
Intime-se o exeqüente para que, e (quinze) 

dias, manifeste-se a cerca da certiddo de fl. 142, requeando o quq,, 
entender de direito ou indicando bens à sob pena tdd 
suspensão da execução pelo prazo de 01 ( 

Cuiabá -MT., .05.99. 

MAR4 XL VELHO - 
Juiza d Trabal o Substituta 

Eclita,1 
A. ser ii.k.'t 
Para col4) 

06. 
tS,S1 iztp "ir 

; • fritilgyk,. G. 

(163

e 


